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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 012/TJPA/2021 
 Processo: PA-PRO-2020/02207  

 
 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ – TJPA, CNPJ nº. 04.567.897/0001-
90, por meio deste Pregoeiro, designado pela Portaria nº. 006/2020 - SA, publicada na 
edição do Diário Oficial do Estado de 21 de outubro de 2020, torna público aos interessados, 
que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM E LOTE, em sessão pública virtual, por meio da internet, mediante condições de 
segurança – criptografia e autenticação – regida pela Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, 
pelo Decreto nº. 10.024, de 20 de setembro de 2019, pelo Decreto Federal nº. 7.892, de 23 
de janeiro de 2013, pela Lei Complementar nº. 123 de 14 de dezembro de 2006, que dispõe 
sobre o tratamento diferenciado às Micro e Pequenas Empresas; e alterada pela Lei 
Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, e subsidiariamente pela Lei nº. 8.666, de 21 
de junho de 1993; e também pela Lei nº. 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), Lei 
nº 11.488, de 15 de junho de 2007, bem como pelas condições e exigências contidas neste 
edital e seus anexos. 
 
DATA:  24 de fevereiro de 2021  

HORÁRIO: 10h00min (horário de Brasília) 
 
LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br 

CÓDIGO UASG: 925942 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente pregão eletrônico é o Registro de Preços para aquisição de peças 
de componentes de materiais de refrigeração, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no termo de referência, Anexo I deste edital. 

1.2. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: Observado o prazo legal, as empresas 
interessadas poderão formular consultas pelo e-mail licitacao@tjpa.jus.br, informando 
sempre o número do pregão e seu objeto. 

1.3. REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema 
obedecerão rigorosamente ao horário de Brasília/DF. 

1.4. Em caso de divergência existente entre as especificações do objeto descritas no 
Comprasnet e as especificações constantes deste edital, prevalecerão as últimas.                               

1.5. FONTE DE RECURSOS: 

Programa de Trabalho: 02.061.1417.8644 / 02.061.1417.8645 / 02.061.1417.8646. 

Fonte de Recursos: 0118. 

Natureza da Despesa: 339030 

2. DO CREDENCIAMENTO  

2.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
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2.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no 
sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

2.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN 
SEGES/MP nº 3, de 2018. 

3.2. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema 

3.3. Em obediência à Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar 
nº 147/2014, nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais) será admitida, em caráter exclusivo, apenas a participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte.  
 
3.4. Não poderá participar deste pregão: 

3.4.1. Empresa suspensa de participar de licitação com o Tribunal de Justiça do Estado do 
Pará, durante o prazo da sanção aplicada; 

3.4.2. Empresa impedida de contratar com o Estado do Pará, durante o prazo da sanção 
aplicada;  

3.4.3. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabilitação; 

3.4.4. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  

3.4.5. Empresa que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em 
processo de dissolução ou liquidação; 

3.4.6. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

3.4.7. Pessoa jurídica que tenha em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos 
magistrados ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções 
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administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e 
assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha 
hierárquica da área encarregada da licitação. 

3.5. O Pregoeiro poderá efetuar consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas do Portal da Transparência do Governo Federal, para verificar a existência de 
restrições legais à participação em licitação e contratação com a Administração Pública. 

3.6. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

3.6.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 
a 49. 

3.6.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 
certame; 

3.6.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa. 

3.6.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

3.6.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

3.6.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

3.6.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.6.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

3.6.7.  que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 
inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.6.8.  que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

3.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 
às sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
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4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação.  

4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

4.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 
constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados 
constantes dos sistemas. 

4.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  

4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão.  

4.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

4.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 

4.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos:  

5.1.1. Valor unitário e total do item;  

5.1.2. Marca, se for o caso;  

5.1.3. Fabricante, se for o caso. 

5.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 
do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de garantia, 
número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso, dentre 
outros;  

5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  

5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição dos bens. 
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5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

5.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação.  

5.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos para o certame.  

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas 
no Termo de Referência.  

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 
em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 
e os licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro.  

6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item  

6.5.2. O critério de julgamento do certame é o de MENOR PREÇO POR ITEM E 
LOTE. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir 
a melhor oferta deverá ser de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento). 

6.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 
vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, 
sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  
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6.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 

6.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

6.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 

6.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances.  

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no 
sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.19. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital 
e seus anexos. 

6.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará 
em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 
arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
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prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 

6.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

6.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

6.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 
de lances). 

6.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, a proposta vencedora será 
sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.  

6.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 

6.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

6.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. O não 
envio da proposta retificada no prazo aqui estipulado acarretará a não aceitação da 
proposta. 

 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 
no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

7.2. A proposta de preços deverá ser redigida em língua portuguesa, impressa sem 
cotações alternativas ou optativas, emendas, ressalvas, borrões, rasuras ou entrelinhas, e 
dela deverão constar: 

7.2.1. Identificação social, número do CNPJ, assinatura do representante da proponente, 
referência a esta licitação, número de telefone, fax, endereço, dados bancários e 
endereço eletrônico (e-mail); 
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7.2.2. Indicação de quem será o responsável pela assinatura do contrato, com o número da 
carteira de identidade, de inscrição no CPF/MF, e, caso não seja sócio da empresa, 
procuração passada em instrumento público ou particular com firma reconhecida, 
com poderes para assinatura do contrato, em nome da proponente; 

7.3. Será verificada a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos neste 
edital e seus anexos, sendo desclassificadas as que estiverem em desacordo. 

7.4. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal 
do Tribunal de Justiça do Estado do Pará ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas 
estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

7.5. Serão recusadas as propostas que: 

7.5.1. Forem elaboradas em desacordo com os termos deste edital e seus anexos; 

7.5.2. Apresentarem valores simbólicos, irrisórios, inexequíveis ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade da licitante para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade 
da remuneração; 

7.5.2.1. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita. 

7.5.3. Apresentarem preços excessivos, acima do máximo aceitável pelo Tribunal de Justiça 
do Estado do Pará e informado no termo de referência (Anexo I). 

7.5.3.1. Os preços unitários e totais dos itens estão discriminados no termo de 
referência, anexo I deste edital, os quais devem ser observados também como limites 
máximos pelos proponentes. 

7.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

7.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02  (duas) horas, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

7.10.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro.  

7.10.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 
pena de não aceitação da proposta.  

7.8. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

7.9. Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema Comprasnet 
poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo 
a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 
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7.10. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser 
encaminhados ao Setor de Licitações do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, situado na 
Avenida Almirante Barroso, nº. 3089, sala T-125, bairro do Souza. CEP 66.613-710, Belém-
PA. 

7.11. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada 
neste item, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital. 

7.12. No caso de a proposta ou lance vencedor seja desclassificado, o Pregoeiro 
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação.  

7.13. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.  

7.13.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  

7.13.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes.  

7.14. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 

7.15. Devem ser observadas as demais condições de aceitabilidade das propostas 
previstas no termo de referência, anexo I deste edital. 

8. DA HABILITAÇÃO 

8.13. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência 
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. SICAF;  

8.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/)  

8.1.3. Constatada a existência de sanção impeditiva, o Pregoeiro reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação.  

8.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.14. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será 
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à 
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habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica 
financeira e habilitação técnica.  

8.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 
em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 
atualizada.  

8.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro 
lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do 
Decreto 10.024, de 2019.  

8.15. É obrigação da empresa manter durante o curso da licitação, bem como na fase 
contratual, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no certame. 

8.16. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o 
licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo 
de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.  

8.17. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 
em relação à integridade do documento digital.  

8.18. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

8.19. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz.  

8.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.  

8.20. Ressalvado o disposto no item 4.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

8.21. Habilitação jurídica:  

8.9.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

8.9.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

8.9.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores;  
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8.9.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 
agência;  

8.9.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores;  

8.9.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;  

8.9.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 
de autorização;  

8.9.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

8.22. Regularidade fiscal e trabalhista:  

8.10.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso;  

8.10.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional.  

8.10.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

8.10.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 
do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.10.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual;  

8.10.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

8.10.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante 
declaração da Fazenda Estadual/Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei;  

8.11. Qualificação Econômico-Financeira.  
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8.11.1. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) 
meses da data de apresentação da proposta;  

8.11.1.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 
período de existência da sociedade;  

8.11.1.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 
social/estatuto social. 

8.11.1.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, 
de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 
exigida pelo órgão fiscalizador;  

8.11.2. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:  

LG = Ativo Circulante + realizável a longo prazo 

         Passivo circulante + passivo não circulante  

SG = Ativo total____________________________ 

         Passivo circulante + passivo não circulante 

LC = Ativo Circulante________ 

         Passivo circulante 

8.11.3 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
deverão comprovar patrimônio líquido de no mínimo 10% (dez por cento) do valor 
total estimado da contratação ou do item pertinente. 

8.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 
2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício.  

8.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 
porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências 
do edital.  

8.14. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 
de habilitação.  
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8.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa.  

8.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização.  

8.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para 
sua continuidade.  

8.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 
com o estabelecido neste Edital.  

8.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  

8.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor.  

 

9. DOS RECURSOS 

9.10. Declarado o vencedor, o Pregoeiro abrirá prazo mínimo de 30 (trinta) minutos, 
durante o qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo 
próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso. 

9.11. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o 
objeto o licitante vencedor. 

9.12. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, 
rejeitando-a, em campo próprio do sistema. 

9.13. O licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do 
recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema e 
em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente. 
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9.14. Para efeito do disposto no §5º do art. 109 da Lei nº. 8.666/1993, a vista do processo 
deste pregão fica franqueada às interessadas. 

9.15. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão 
apreciados pela autoridade competente. 

9.16. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

10. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

10.10. A sessão pública poderá ser reaberta: 

10.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

10.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou 
não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC 
nº 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances.  

10.11. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 

10.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-
símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

10.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados 
contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 
cadastrais atualizados. 

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

11.10. Ultrapassada as fases de lances e de negociação, será declarado vencedor o 
licitante que oferecer a proposta de menor preço e que atenda aos requisitos de 
habilitação. 

11.11. O objeto deste pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, 
hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação. 

11.12. A homologação deste pregão compete ao Secretário de Administração do Tribunal 
de Justiça do Estado do Pará. 

12. REGISTRO DE PREÇOS 

12.10. O Tribunal de Justiça do Estado do Pará é o órgão gerenciador responsável pela 
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da 
ata de registro de preços dele decorrente. 

12.11. A Coordenadoria de Convênios e Contratos será a unidade responsável pelos atos 
de controle e administração da ata de registro de preços decorrente desta licitação. 
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12.12. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante a solicitação de 
adesão através do sistema Comprasnet – SIASGNET. 

12.3.1. Para realizar a solicitação, o usuário deverá informar o código da UASG 925942 e 
preencher os campos do sistema, que é autoexplicativo. 

12.3.2. As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à ata de registro de 
preços não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador 

12.3.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador, independentemente no número de 
órgãos não participantes que aderirem. 

12.3.4. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira 
aquisição ou contratação por órgão integrante da ata, exceto quando, 
justificadamente, não houver previsão no edital para aquisição ou contratação pelo 
órgão gerenciador. 

12.3.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 

12.3.6. Caberá à empresa beneficiária, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do pedido decorrente de adesão, desde que não prejudique as 
obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 
gerenciador. 

12.4. Homologado o resultado deste pregão, a licitante vencedora, observado o disposto 
no art. 14 do Decreto Estadual nº. 876/2013, será convocada para assinar a ata de 
registro de preços, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contado da data do 
recebimento oficial de convocação. 

12.5. Será incluído na ata de registro de preços o registro das licitantes que aceitarem 
cotar com preços iguais aos da licitante vencedora, na ordem de classificação do 
certame. Tal condição tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, no caso 
de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses dos arts. 21 e 22 do Decreto 
Estadual nº. 876/2013. 

12.6. A ordem de classificação das licitantes registradas na ata deverá ser respeitada nas 
contratações. 

12.7. É facultado ao Tribunal de Justiça do Estado do Pará, quando a convocada não 
assinar a ata de registro de preços no prazo e condições estabelecidos, convocar as 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 
nas mesmas condições propostas pela primeira classificada. 

12.8. Publicada na Imprensa Oficial, a ata de registro de preços implicará compromisso de 
entrega do objeto nas condições estabelecidas, conforme disposto no art. 15 do 
Decreto Estadual nº. 876/2013. 

12.9. A existência de preços registrados não obriga o Tribunal de Justiça do Estado do 
Pará a contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 
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pretendida, assegurada preferência à empresa registrada em igualdade de 
condições. 

12.10. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 (doze) 
meses, incluídas eventuais prorrogações, contado da publicação na Imprensa Oficial. 

12.11. Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 
nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na 
alínea d do inciso II do art. 65 da Lei nº. 8.666/1993 ou no art. 18 do Decreto 
Estadual nº. 876/2013. 

12.11.1. Nessa hipótese, se o Tribunal de Justiça do Estado do Pará julgar conveniente, 
poderá optar por cancelar a ata e iniciar outro processo licitatório. 

12.11.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará as empresas para negociarem 
a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

12.11.3. As empresas que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberadas do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

12.11.4. A ordem de classificação das empresas que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

12.12. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

12.12.1. Liberar a empresa do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido, e sem aplicação de penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 

12.12.2. Convocar as demais empresas para assegurar igual oportunidade de negociação. 

12.13. Não havendo êxito nas negociações previstas no item anterior, o órgão gerenciador 
deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

12.14. O registro da empresa será cancelado quando: 

12.14.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

12.14.2. Não retirar a nota de empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido 
pelo Tribunal de Justiça do Estado do Pará, sem justificativa aceitável; 

12.14.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 

12.14.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº. 
8.666/1993, ou no art. 7º da Lei nº. 10.520/2002. 

12.15. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 12.14.1, 12.14.2 e 
12.14.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

12.16. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

12.16.1. Por razão de interesse público; ou 

12.16.2. A pedido da empresa. 
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12.17. Em qualquer das hipóteses anteriores, concluído o processo, o Tribunal de Justiça 
do Estado do Pará fará o devido apostilamento na ata de registro de preços e 
informará às empresas registradas a nova ordem de classificação. 

12.18. A ata de registro de preços, decorrente desta licitação, será cancelada 
automaticamente por decurso do prazo de sua vigência. 

12.19. A ata de registro de preços deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos servidores 
citados no item 3.16 do termo de referência (Anexo I). 

 

13. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

13.10. Até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar o presente ato convocatório.  

13.11. Caberá ao Pregoeiro, auxiliada pelo setor responsável pela elaboração do Termo de 
Referência (Anexo I), decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis 
contados da data de recebimento da impugnação. 

13.12. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para 
realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas.  

13.13. Os pedidos de esclarecimento referentes ao presente edital deverão ser enviados ao 
Pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no seguinte endereço: 
licitacao@tjpa.jus.br. 

13.14. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do termo de referência. 

13.15. As impugnações e esclarecimentos encaminhados após as 15h somente serão 
considerados como recebidos no próximo dia útil. 

13.16. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão 
disponibilizadas no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br para 
conhecimento da sociedade em geral e dos licitantes, e vincularão os participantes e 
a administração, cabendo às interessadas em participar do certame acessá-lo para a 
obtenção das informações prestadas. 

13.17. Os pedidos de esclarecimentos e as impugnações serão divulgados em 
www.comprasgovernamentais.gov.br  por meio do link Acesso livre – Pregões – 
Agendados. 

13.18. A licitante, através de consulta permanente ao sítio www.comprasnet.gov.br, deverá 
manter-se atualizada quanto a quaisquer alterações e esclarecimentos sobre o 
edital, não cabendo a este Tribunal a responsabilidade por desconhecimento de tais 
informações, em face de inobservância da licitante quanto ao procedimento 
apontado neste item. 

P
A

P
R

O
20

20
02

20
7V

03

Assinado com senha por LORENA PENIN BASTOS BOTELHO(usuário).
Use 2572929.17198401-4152 para a consulta à autenticidade em https://apps.tjpa.jus.br/sigaex/siga-autenticidade
Documento gerado por CARLOS AUGUSTO DO NASCIMENTO REGO *Data e hora: 16/04/2021 12:03

Poder JudiciárioT
rib

u
n

a
l d

e Justiça do Esta
do

 d
o

 P
a

rá

647



     
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/TJPA/2021 

   

�

����������	
����������	
���	�������
����������	�	���������	������������	�� !"#�$$�$���%����

 

13.19. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 

13.10.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

14. DAS PENALIDADES 

14.10. Ficará impedida de licitar e contratar com o Estado do Pará, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, e será descredenciada no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF, se for o caso, sem prejuízo das multas previstas neste edital, 
no contrato, e das demais cominações referidas no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/1993, 
garantido o direito à ampla e prévia defesa, a licitante que: 

a) convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato, não 
retirar a nota de empenho ou a ordem de autorização;  

b) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 

d) ensejar o retardamento da execução do objeto deste certame; 

e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 

f) falhar ou fraudar na execução do objeto deste certame; 

g) comportar-se de modo inidôneo; 

h) cometer fraude fiscal. 

14.11. Pelo atraso na entrega do objeto, pela inexecução total ou parcial do objeto desta 
licitação, pelo não atendimento às especificações contidas no termo de referência 
(Anexo I), e descumprimento de qualquer obrigação prevista neste edital, no contrato 
e nos instrumentos afins, o Tribunal de Justiça do Estado do Pará poderá aplicar à 
licitante vencedora as seguintes sanções, além das previstas no item 14.1, garantida 
a ampla e prévia defesa: 

a) advertência; 

b) multa, nos termos descritos no item 14.5; 

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

14.12. As sanções previstas no item 14.1 e nas alíneas a e c do item 14.2 poderão ser 
aplicadas juntamente com a da alínea b do item 14.2, facultada a defesa prévia da 
licitante contratada, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data em que a licitante foi oficialmente comunicada, salvo para a sanção 
estabelecida no item 14.2 alínea c, cuja defesa deverá ser apresentada no prazo de 
10 (dez) dias, contado da abertura de vista. 

14.13. A advertência é o aviso por escrito, emitido quando a licitante contratada descumprir 
qualquer obrigação, e será expedida pela Presidência do Tribunal de Justiça do 
Estado do Pará. 
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14.14. A multa é a sanção pecuniária que será imposta à licitante contratada pelo atraso 
injustificado na entrega do objeto do contrato, e será aplicada nos seguintes 
percentuais: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, 
calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9% (nove 
inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso; 

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, 
calculado desde o primeiro dia de atraso sobre o valor correspondente à parte inadimplente, 
quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias; 

c) Até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por descumprimento do prazo de 
entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nas alíneas a e b deste subitem; 

d) Até 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada da adjudicatária em assinar o 
contrato ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 
Administração, recusa parcial ou total na entrega do objeto, ou rescisão da nota de 
empenho, calculado sobre a parte inadimplente, sem prejuízo da aplicação do disposto nas 
alíneas a, b e c deste subitem; 

e) Até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer 
cláusula da ata ou do termo de referência, exceto prazo de entrega e casos previstos nas 
alíneas anteriores. 

14.15. A multa será formalizada por termo de aplicação de penalidade e será executada 
após regular processo administrativo, garantida à licitante contratada o direito de 
defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 
notificação, nos termos dos §§2º e 3º do art. 86 da Lei nº. 8.666/1993, na seguinte 
ordem: 

a. pagamento espontâneo, por meio de Guia de Devoluções e Ressarcimentos – GDR 
que deverá ser emitida pela própria contratada no site do Tribunal de Justiça, no prazo de 
cinco dias úteis a contar da notificação; 

b. dedução dos pagamentos devidos pela Administração� 

c. cobrado judicialmente, após inscrição em Dívida Ativa. 

14.16. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega, se dia de expediente normal no 
Tribunal de Justiça do Estado do Pará, ou no primeiro dia útil seguinte. 

14.17. Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado o atraso não 
superior a 05 (cinco) dias. 

14.18. O Tribunal de Justiça do Estado do Pará poderá, mediante despacho fundamentado, 
suspender a aplicação da penalidade de multa nos casos em que o valor for 
considerado irrisório. 

a) Para fins de aplicação deste item, será considerado irrisório valor igual ou inferior a 2% 
(dois por cento) do previsto no art. 24, II da Lei nº 8.666/1993. 
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b) Nos casos de reincidência, mesmo que o valor da multa seja irrisório, a penalidade 
deverá ser aplicada cumulativamente com os efeitos e o valor de multa cuja exigibilidade 
tenha sido suspensa anteriormente. 

c) Para determinar a reincidência no descumprimento do ajuste, serão considerados os 
antecedentes da licitante contratada nos últimos 12 (doze) meses, contados a partir da 
primeira ocorrência, ainda que sobrestada, não importando se decorrente de fato gerador 
distinto. 

d) Para efeito de enquadramento como valor irrisório, deverá ser considerado, 
individualmente, cada evento incidente sobre o mesmo fato gerador da obrigação que 
resulte em aplicação da respectiva penalidade. 

14.19. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e o contrato poderão ser 
rescindidos, exceto se houver justificado interesse da unidade contratante em admitir 
atraso superior a 30 (trinta) dias, que deverá ser penalizado na forma da alínea b do 
item 14.5. 

14.20. A sanção pecuniária prevista na alínea e do item 14.5 não se aplica nas hipóteses 
de rescisão que não ensejam penalidades. 

14.21. A sanção de impedimento prevista no item 14.1 será aplicada de acordo com os 
prazos a seguir: 

a) por até 01 (um) ano, quando a licitante vencedora convocada dentro do prazo de validade 
de sua proposta, não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou a ordem de 
autorização (item 14.1, a); deixar de entregar a documentação exigida para o certame (item 
14.1, b); ou não mantiver sua proposta, injustificadamente (item 14.1, e); 

b) de 01 (um) a 02 (dois) anos, quando a licitante vencedora ensejar o retardamento da 
execução do objeto deste pregão, devendo ser considerados os prejuízos causados à 
Administração (item 14.1, d); 

c) de até 02 (dois) anos, quando a licitante vencedora falhar na execução do objeto deste 
certame (item 14.1, f); 

d) de até 05 (cinco) anos, quando a licitante apresentar documento falso ou fizer declaração 
falsa (item 14.1, c); fraudar na execução do objeto deste certame (item 14.1, f); comportar-
se de modo inidôneo (item 14.1, g); ou cometer fraude fiscal (item 14.1, h). 

14.22. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a licitante contratada ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção de impedimento aplicada. 

14.23. A declaração de inidoneidade, sua extinção e seus efeitos serão extensivos a todos 
os órgãos/entidades subordinados ou vinculados à Administração Pública, consoante 
dispõe o art. 87, IV, da Lei nº. 8.666/1993. 

14.24. Assegurado o direito à ampla e prévia defesa e ao contraditório, a aplicação da 
sanção será formalizada por despacho motivado, cujo extrato deverá ser publicado 
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no Diário Oficial do Estado do Pará e obrigatoriamente registrada no SICAF devendo 
constar: 

a) a origem e o número do processo em que foi proferido o despacho; 

b) o prazo do impedimento para licitar e contratar ou da declaração de inidoneidade; 

c) o fundamento legal da sanção aplicada; 

d) o nome ou a razão social da empresa punida, com o número de sua inscrição no 
Cadastro da Receita Federal (CPF/CNPJ). 

14.25. As sanções serão aplicadas pelo Secretário de Administração do Tribunal de Justiça 
do Estado do Pará, conforme Portaria nº 451, de 30 de janeiro de 2020, à vista dos 
motivos informados na instrução processual, exceto a penalidade de idoneidade que 
será aplicada pela Presidência. 

14.26. É facultado à licitante contratada interpor recurso contra a aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento (suspensão temporária) no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da ciência da respectiva notificação. 

14.27. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato 
recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informado, devendo neste caso a 
decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do 
recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade. 

14.28. Da declaração de inidoneidade aplicada caberá pedido de reconsideração à 
autoridade que aplicou a penalidade, que deverá ser apresentado no prazo de 10 
(dez) dias úteis, a contar da intimação do ato. 

14.29. Na contagem dos prazos estabelecidos neste item, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto 
quando for explicitamente disposto em contrário. 

15. DO PAGAMENTO 

15.10. O pagamento será efetuado de acordo com a nota fiscal de serviços/fornecimento, 
com prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da data do atesto da execução 
dos serviços na nota fiscal, após verificada a conformidade da execução e 
documentação respectiva, através de crédito em conta corrente no Banco XXXXXX, 
Agência XXXXXXX, conta corrente n° XXXXXXXXX, mediante a apresentação de 
fatura emitida pela EMPRESA em correspondência ao objeto executado. 

15.11. A nota fiscal ou fatura deverá vir acompanhada obrigatoriamente dos comprovantes 
de regularidade fiscal e trabalhista, demonstrada através de consulta on-line ao 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e ao site da Justiça 
do Trabalho competente ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
art. 29 da Lei nº. 8.666/1993. 

15.12. No ato do pagamento será verificado se a contratada possui pendências quanto às 
Fazendas Federal, Estadual e Municipal, incluída a regularidade relativa à 
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Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a 
regularidade perante a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas). 

15.13. Constatada a situação de irregularidade em quaisquer das certidões, a 
CONTRATADA estará sujeita a aplicação das penalidades estabelecidas em Lei, 
bem como, a rescisão contratual. 

15.14. Poderá o TJPA descontar o valor correspondente aos danos a que a EMPRESA der 
causa das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, 
independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial. 

15.15. O TJPA poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes às multas 
ou a indenizações devidas pela EMPRESA, nos termos deste contrato. 

15.16. Nenhum pagamento isentará a EMPRESA das suas responsabilidades e obrigações, 
nem implicará aceitação definitiva do material/equipamento. 

15.17. Para efeito de pagamento, o TJPA procederá às retenções tributárias e 
previdenciárias previstas na legislação em vigor, aplicáveis a este instrumento. 

15.18. No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a EMPRESA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de 
atualização financeira devida pelo TJPA, entre a data acima referida e a 
correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será mediante a aplicação da 
seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga; e 

I = índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado: 

I = (TX/100)  I = (6/100)  I = 0,0001644 

365          365  

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

16. DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 

16.10. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação 
em face de razões de interesse público, derivadas de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante 
ato escrito e fundamentado. 

16.11. A anulação do procedimento licitatório induz ao do contrato. 

16.12. As licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser 
ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 
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16.13. No caso de desfazimento de processo licitatório, fica assegurado o direito ao 
contraditório e à ampla defesa. 

17. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

17.1. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 
15 de junho de 2007, todas as disposições relativas às microempresas e empresas de 
pequeno porte. 

17.2. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação 
de documentação relativa ao presente pregão. 

17.3. Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia de 
início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto 
quando for explicitamente disposto em contrário. 

17.4. Só se iniciam e vencem os prazos referidos acima em dia de expediente neste 
Tribunal. 

17.4.1 Se o vencimento cair em dia que não houver expediente neste Tribunal, os prazos de 
que trata o item 17.3 serão prorrogados para o primeiro dia útil seguinte. 

17.5. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 
sessão pública. 

17.6. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 
informações relativas à sessão pública virtual deste pregão constarão em contrato divulgado 
no sistema eletrônico. 

17.7. É vedada a subcontratação para a execução do objeto desta licitação.  

17.8. Para todas as referências de tempo contidas neste edital será observado o horário 
de Brasília (DF) e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação 
relativa ao certame. 

17.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição das suas qualificações e a 
exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de pregão. 

17.10. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da competitividade e da disputa entre as interessadas. 

17.11. As cópias deste edital poderão ser obtidas na sala da Comissão Permanente de 
Licitação no Prédio Sede do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, situado na Avenida 
Almirante Barroso, nº. 3089, Belém/PA, das 9 às 15 horas, de segunda a sexta-feira, ao 
custo das cópias (impresso), ou gratuitamente em mídia magnética fornecida pela licitante 
ou através da internet, em www.tjpa.jus.br e/ou www.comprasgovernamentais.gov.br. 

17.12. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua 
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validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

17.13. Caso os prazos definidos neste edital não estejam expressamente indicados na 
proposta, eles serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste pregão. 

17.14. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº. 2.200-2, de 24 de 
agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, 
dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

17.15. O resultado desta licitação será divulgado em www.comprasgovernamentais.gov.br e 
publicado na Imprensa Oficial do Estado do Pará. 

17.16. As questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 
dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas no Foro de Belém, Capital do 
Estado do Pará, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos 
casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal. 

18. DOS ANEXOS 

18.1. São partes integrantes deste edital os seguintes anexos: 

ANEXO I – Termo de Referência. 

ANEXO II – Minuta da Ata de Registro de Preço. 

 

Belém, 03 de fevereiro de 2021. 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE ENGENHARIA E ARQUITETURA 

                  PE n° 012/TJPA/2021 
  

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO PA-PRO-2020/02207-V01 

 

1. DO OBJETO 

Registro de preços para aquisição de peças de componentes de materiais de 
refrigeração. 

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO 

2.1. Justificativa da contratação 

Viabilizar a reposição do estoque de peças e componentes, necessários à 
realização de manutenção corretiva e preventiva de aparelhos condicionadores de ar 
do tipo split e “de janela” (ACJ), instalados nas diversas unidades judiciais do TJPA 
assim como a instalação de novos aparelhos. Salienta-se que sem os itens ora 
solicitados à aquisição, inviabiliza-se a execução da maioria dos serviços 
rotineiramente executados pela equipe de manutenção de aparelhos condicionadores 
de ar.   

 
2.2. Forma e o critério de seleção do fornecedor com a indicação da modalidade, o 

tipo de licitação e a forma de adjudicação 

A. A modalidade de licitação serão Pregão Eletrônico, do tipo menor preço com 
adjudicação pelo valor do lote e do item; 

B. Os preços unitários e globais devem ser exequíveis e de acordo com os valores 
de mercado. Terão como limite o limite o próprio valor estimado pelo TJPA. 
 

2.3. Dos critérios técnicos de habilitação  

Não são necessários critérios técnicos pois se trata de aquisição.  
 

2.4. Do impacto ambiental 

Não existe estudo sobre impacto ambiental para o presente caso.  
 

3. DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

3.1. Especificação técnica detalhada do objeto 
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Código 
THEMA 

Item Descrição Unid Qtde Critério de 
Aferição da 
Quantidade 

Document
os meios 

comprobat
órios 

Valor 
unitário 

Valor total 

8885 001 Tubo de cobre  macio, bitola de  
1/4"; embalagem em rolo com 
15 metros. Referência de 
qualidade:  marca ELUMA, ou 
equivalente, ou superior. 

Rolo 60  Média 
anual 

baseada 
nos últimos 

3 anos 

Ordens de 
Serviço da 
Divisão de 
Manutençã
o 

 
R$ 180,65 

 
R$ 10.839,00 

7382 002 Tubo de cobre  macio, bitola de  
3/4"; embalagem em rolo com 
15 metros. Referência de 
qualidade:  marca ELUMA, ou 
equivalente, ou superior. 

Rolo 60 Média 
anual 

baseada 
nos últimos 

3 anos 

Ordens de 
Serviço da 
Divisão de 
Manutençã

o 

 
R$ 555,13 

 
R$ 33,307,80 

4309 003 Tubo de cobre  macio, bitola de  
5/8"; embalagem em rolo com 
15 metros. Referência de 
qualidade:  marca ELUMA, ou 
equivalente, ou superior. 

Rolo 60 Média 
anual 

baseada 
nos últimos 

3 anos 

Ordens de 
Serviço da 
Divisão de 
Manutençã

o 

 
R$ 423,29 

 
R$ 22.093,20 

8887 004 Tubo de cobre  macio, bitola de  
1/2"; embalagem em rolo com 
15 metros. Referência de 
qualidade:  marca ELUMA, ou 
equivalente, ou superior. 

Rolo 60 Média 
anual 

baseada 
nos últimos 

3 anos 

Ordens de 
Serviço da 
Divisão de 
Manutençã

o 

 
R$ 368,22 

 
R$ 22.093,20 

4310 005 Tubo de cobre  macio, bitola de  
3/8"; embalagem em rolo com 
15 metros. Referência de 
qualidade:  marca ELUMA, ou 
equivalente, ou superior. 

Rolo 60 Média 
anual 

baseada 
nos últimos 

3 anos 

Ordens de 
Serviço da 
Divisão de 
Manutençã

o 

 
R$ 326,63 

 
R$ 19.597,80 

10042 006 Tubo de cobre  macio, bitola de  
7/8"; embalagem em vara com 
05 metros. Referência de 
qualidade:  marca ELUMA, ou 
equivalente, ou superior. 

Vara 105 Média 
anual 

baseada 
nos últimos 

3 anos 

Ordens de 
Serviço da 
Divisão de 
Manutençã

o 

 
R$ 138,29 

 
R$ 14.520,45 

 
 

6175 007 Tubo esponjoso blindado para 
isolamento térmico, recoberto 
com película protetora 
resistente aos raios UV, 
apropriado para uso em 
tubulações de cobre de Ø= 
1/4”, na instalação de 
aparelhos de refrigeração do 
tipo split.  Vara com 2 metros. 

Vara 500 Média 
anual 

baseada 
nos últimos 

3 anos 

Ordens de 
Serviço da 
Divisão de 
Manutençã
o 

 
 
R$ 2,11 

 
 
R$ 1.055,00 

6959 008 Tubo esponjoso blindado para 
isolamento térmico, recoberto 
com película protetora 
resistente aos raios UV, 
apropriado para uso em 
tubulações de cobre de Ø= 
3/4", na instalação de 
aparelhos de refrigeração do 
tipo split. Vara com 2 metros. 

Vara 500 Média 
anual 

baseada 
nos últimos 

3 anos 

Ordens de 
Serviço da 
Divisão de 
Manutençã

o 

 
 

R$ 3,13 

 
 

R$ 1.565,00 

7384 009 Tubo esponjoso blindado para 
isolamento térmico, recoberto 
com película protetora 
resistente aos raios UV, 
apropriado para uso em 
tubulações de cobre de Ø= 
5/8", na instalação de 
aparelhos de refrigeração do 
tipo split. Vara com 2 metros. 

Vara 500 Média 
anual 

baseada 
nos últimos 

3 anos 

Ordens de 
Serviço da 
Divisão de 
Manutençã

o 

 
 

R$ 2,80 

 
 

R$ 1.400,00 

P
A

P
R

O
20

20
02

20
7V

03

Assinado com senha por LORENA PENIN BASTOS BOTELHO(usuário).
Use 2572929.17198401-4152 para a consulta à autenticidade em https://apps.tjpa.jus.br/sigaex/siga-autenticidade
Documento gerado por CARLOS AUGUSTO DO NASCIMENTO REGO *Data e hora: 16/04/2021 12:03

Poder JudiciárioT
rib

u
n

a
l d

e Justiça do Esta
do

 d
o

 P
a

rá

656



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE ENGENHARIA E ARQUITETURA 

                  PE n° 012/TJPA/2021 
11150 010 Tubo esponjoso blindado para 

isolamento térmico, recoberto 
com película protetora 
resistente aos raios UV, 
apropriado para uso em 
tubulações de cobre de 
Ø=1/2", na instalação de 
aparelhos de refrigeração do 
tipo split. Vara com 2 metros. 

Vara 500 Média 
anual 

baseada 
nos últimos 

3 anos 

Ordens de 
Serviço da 
Divisão de 
Manutençã

o 

 
 

R$ 2,71 

 
 

R$ 1.355,00 

11151 011 Tubo esponjoso blindado para 
isolamento térmico, recoberto 
com película protetora 
resistente aos raios UV, 
apropriado para uso em 
tubulações de cobre de Ø= 
3/8", na instalação de 
aparelhos de refrigeração do 
tipo split. Vara com 2 metros. 

Vara 500 Média 
anual 

baseada 
nos últimos 

3 anos 

Ordens de 
Serviço da 
Divisão de 
Manutençã

o 

 
 

R$ 2,12 

 
 

R$ 1.060,00 

11152 012 Tubo esponjoso blindado para 
isolamento térmico, recoberto 
com película protetora 
resistente aos raios UV, 
apropriado para uso em 
tubulações de cobre de Ø= 
7/8", na instalação de 
aparelhos de refrigeração do 
tipo split. Vara com 2 metros. 

Vara 280 Média 
anual 

baseada 
nos últimos 

3 anos 

Ordens de 
Serviço da 
Divisão de 
Manutençã

o 

 
 

R$ 3,29 
 

 
 

R$ 921,20 

 

7329 013 Controle remoto universal, 
para aparelho condicionador 
de ar do tipo split, compatível 
com todas as marcas.  
Funcionamento a pilha. 

Unid 50 Média 
anual 

baseada 
nos últimos 

3 anos 

Ordens de 
Serviço da 
Divisão de 
Manutençã

o 

 
R$ 25,90 

 
R$ 1.295,00 

 

 

8889  
014 

  

Gás R-22, acondicionado em 
cilindro com 13,6 kg . 
Referência de qualidade: 
marca EOS, ou equivalente, ou 
superior. 

Unid 150 Média 
anual 
baseada 
nos últimos 
3 anos 

Ordens de 
Serviço da 
Divisão de 
Manutençã
o 

 
R$ 530,27 

 
R$ 79.540,50 

2196 015 Gás R-141 B, acondicionado 
em cilindro com 13,6 kg. 
Referência de qualidade: 
marca EOS, ou equivalente, ou 
superior. 

Unid 50 Média 
anual 
baseada 
nos últimos 
3 anos 

Ordens de 
Serviço da 
Divisão de 
Manutençã
o 

 
R$ 1.253,15 

 
R$ 62.657,50 

9612 016 Gás R-134 A, acondicionado 
em cilindro com 13,6 kg. 

Unid 120 Média 
anual 
baseada 
nos últimos 
3 anos 

Ordens de 
Serviço da 
Divisão de 
Manutençã
o 

 
R$ 453,21 

 
R$ 54.385,20 
 
 

8890 017 Gás 410 A, acondicionado em 
cilindro com 11,3 kg. 

Unid 250 Média 
anual 
baseada 
nos últimos 
3 anos 

Ordens de 
Serviço da 
Divisão de 
Manutençã
o 

 
R$ 420,96 

 
R$ 105.240,00 

10400 018 Gás MAPP - cartucho para 
Maçarico 
T757/TS7000/TS8000. 
Referência de qualidade: 
Marca Bernzomatic, Irwin ou 
superior. 

Unid 60 Média 
anual 
baseada 
nos últimos 
3 anos 

Ordens de 
Serviço da 
Divisão de 
Manutençã
o 

 
R$ 51,67 

 
R$ 3.100,20 
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7221 019 Suporte externo (tipo mão-de-
força)  para condensadores de 
aparelho split de 18000 btu's 
até 24000 btu´s. De 500mm, 
em ferro galvanizado perfil “U” 
de 1,2mm, com pintura 
eletrostática. Referência de 
qualidade:  marca Metalmac, 
Metávila, ou equivalent, ou 
superior. 

Par  100 Média 
anual 
baseada 
nos últimos 
3 anos 

Ordens de 
Serviço da 
Divisão de 
Manutençã
o 

 
R$ 44,00 

 
R$ 4.400,00 

7222 020 Suporte externo (tipo mão-de-
força)  para condensadores de 
aparelho split de  30000 até 
48000 Btu´s. De 1000mm, em 
ferro galvanizado  formato ‘U” 
soldado-barril, chapa 2,0mm, 
com pintura eletrostática. 
Referência de qualidade:  
marca Metalmac, Metávila, ou 
equivalente, ou superior. 

Par  70 Média 
anual 
baseada 
nos últimos 
3 anos 

Ordens de 
Serviço da 
Divisão de 
Manutençã
o 

 
 
R$ 94,49 

 
 
R$ 6.614,30 

7221 021 Suporte interno (tipo mão-de-
força) para  evaporadores  de 
aparelho split de 18000 btu's 
até 24000 Btu´s. De 500mm, 
em ferro galvanizado de perfil 
U de 1,2mm, com pintura 
eletrostática. Referência de 
qualidade: marca Metalmac, 
Metávila ou superior. 

Par  100 Média 
anual 
baseada 
nos últimos 
3 anos 

Ordens de 
Serviço da 
Divisão de 
Manutençã
o 

 
 
R$ 87,22 

 
 
R$ 8.722,00 

9926 022 Suporte interno (tipo mão-de-
força) para  evaporadores  de 
aparelho split de 30.000 btu's 
até 60.000 Btu´s. De 575mm, 
em ferro galvanizado de perfil 
U de 2,0mm, com pintura 
eletrostática. Referência de 
qualidade: marca Metalmac, 
Metávila ou superior. 

Par  50 Média 
anual 
baseada 
nos últimos 
3 anos 

Ordens de 
Serviço da 
Divisão de 
Manutençã
o 

 
R$ 90,00 

 
R$ 4.500,00 

9928 023 Calços de borracha 
absorvedores de vibração, com 
parafusos, para uso em 
condensadoras.  

Par  400 Média 
anual 
baseada 
nos últimos 
3 anos 

Ordens de 
Serviço da 
Divisão de 
Manutençã
o 

 
R$ 9,28 

 
R$ 3.712,00 

 

7276 024 Capacitor conjugado de 25µF 
+/- 2,5, para equipamentos de 
refrigeração 380VAC, 50/60Hz. 
Referência de qualidade: 
marca EOS, ou equiva 
lente, ou superior. 

Unid 60 Média 
anual 

baseada 
nos últimos 

3 anos 

Ordens de 
Serviço da 
Divisão de 
Manutençã
o 

 
R$ 11,94 

 
R$ 716,40 

7278 025 Capacitor conjugado de 35µF 
+/- 2,5, para equipamentos de 
refrigeração 380VAC, 50/60Hz. 
Referência de qualidade: 
marca EOS, ou equivalente, ou 
superior. 

Unid 100 Média 
anual 

baseada 
nos últimos 

3 anos 

Ordens de 
Serviço da 
Divisão de 
Manutençã
o 

 
R$ 35,89 

 
R$ 3.589,00 

10202 026 Capacitor conjugado de 40µF 
+/- 2,5, para equipamentos de 
refrigeração 380VAC, 50/60Hz. 
Referência de qualidade: 

Unid 100 Média 
anual 

baseada 
nos últimos 

3 anos 

Ordens de 
Serviço da 
Divisão de 
Manutençã
o 

 
R$ 25.44 

 
R$ 2.544,00 
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marca EOS, ou equivalente, ou 
superior. 

8344 
 

027 Capacitor conjugado de 45µF 
+/- 2,5, para equipamentos de 
refrigeração 380VAC, 50/60Hz. 
Referência de qualidade: 
marca EOS, ou equivalente, ou 
superior. 

Unid 100 Média 
anual 

baseada 
nos últimos 

3 anos 

Ordens de 
Serviço da 
Divisão de 
Manutençã
o 

 
R$ 27,99 

 
R$ 2.799,00 

7280 028 Capacitor conjugado de 50µF 
+/- 2,5, para equipamentos de 
refrigeração 380VAC, 50/60Hz. 
Referência de qualidade: 
marca EOS, ou equivalente, ou 
superior. 

Unid 100 Média 
anual 

baseada 
nos últimos 

3 anos 

Ordens de 
Serviço da 
Divisão de 
Manutençã
o 

 
R$ 31,56 

 
R$ 3.156,00 

11155 029 Capacitor conjugado de 60µF 
+/- 2,5, para equipamentos de 
refrigeração 380VAC, 50/60Hz. 
Referência de qualidade: 
marca EOS, ou equivalente, ou 
superior. 

Unid 100 Média 
anual 

baseada 
nos últimos 

3 anos 

Ordens de 
Serviço da 
Divisão de 
Manutençã
o 

 
R$ 36,45 

 
R$ 3.645,00 

 

11153 030 Capacitor de partida de 2,5µF, 
para equipamentos de 
refrigeração 380VAC 50/60Hz. 
Referência de qualidade: 
marca EOS, Lorenzetti, ou  
equivalente,  ou superior. 

Unid 100 Média 
anual 

baseada 
nos últimos 

3 anos 

Ordens de 
Serviço da 
Divisão de 
Manutençã
o 

 
R$ 4,61 

 
R$ 461,00 

8346 031 Capacitor de partida de 3µF, 
para equipamentos de 
refrigeração 380VAC 50/60Hz. 
Referência de qualidade: 
marca EOS, Lorenzetti, ou  
equivalente,  ou superior. 

Unid. 100 Média 
anual 

baseada 
nos últimos 

3 anos 

Ordens de 
Serviço da 
Divisão de 
Manutençã
o 

 
R$ 6,36 

 
R$ 636,00 

7275 032 Capacitor de partida de 5µF, 
para equipamentos de 
refrigeração 380VAC 50/60Hz. 
Referência de qualidade: 
marca EOS, Lorenzetti, ou  
equivalente,  ou superior. 

Unid 50 Média 
anual 

baseada 
nos últimos 

3 anos 

Ordens de 
Serviço da 
Divisão de 
Manutençã
o 

 
 
R$ 5,70 

 
 
R$ 285,00 

8347 033 Capacitor de partida de 8µF, 
para equipamentos de 
refrigeração 380VAC 50/60Hz. 
Referência de qualidade: 
marca EOS, Lorenzetti, ou  
equivalente,  ou superior. 

Unid 30 Média 
anual 

baseada 
nos últimos 

3 anos 

Ordens de 
Serviço da 
Divisão de 
Manutençã

o 

 
R$ 7,33 

 
R$ 219,90 

7276 034 Capacitor de partida de 25µF, 
para equipamentos de 
refrigeração 380VAC 50/60Hz. 
Referência de qualidade: 
marca EOS, Lorenzetti, ou  
equivalente,  ou superior. 

Unid 100 Média 
anual 

baseada 
nos últimos 

3 anos 

Ordens de 
Serviço da 
Divisão de 
Manutençã
o 

 
R$ 11,28 

 
R$ 1.128,00 

7277 035 Capacitor de partida de 30µF, 
para equipamentos de 
refrigeração 380VAC 50/60Hz. 
Referência de qualidade: 
marca EOS, Lorenzetti, ou  
equivalente,  ou superior. 

Unid 100 Média 
anual 

baseada 
nos últimos 

3 anos 

Ordens de 
Serviço da 
Divisão de 
Manutençã
o 

 
R$ 15,19 

 
R$ 1.519,00 

7278 036 Capacitor de partida de 35µF, 
para equipamentos de 
refrigeração 380VAC 50/60Hz. 
Referência de qualidade: 
marca EOS, Lorenzetti, ou  
equivalente,  ou superior. 

Unid 100 Média 
anual 

baseada 
nos últimos 

3 anos 

Ordens de 
Serviço da 
Divisão de 
Manutençã
o 

 
R$ 18,09 

 
R$ 1.809,00 
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10202 037 Capacitor de partida de 40µF, 

para equipamentos de 
refrigeração 380VAC 50/60Hz. 
Referência de qualidade: 
marca EOS, Lorenzetti, ou  
equivalente,  ou superior. 

Unid 100 Média 
anual 

baseada 
nos últimos 

3 anos 

Ordens de 
Serviço da 
Divisão de 
Manutençã
o 

 
R$ 22,33 

 
R$ 2.233,00 

7280 038 Capacitor de partida de 50µF, 
para equipamentos de 
refrigeração 380VAC 50/60Hz. 
Referência de qualidade: 
marca EOS, Lorenzetti, ou  
equivalente,  ou superior. 

Unid 100 Média 
anual 

baseada 
nos últimos 

3 anos 

Ordens de 
Serviço da 
Divisão de 
Manutençã
o 

 
R$ 22,05 

 
R$ 2.205,00 

11155 039 Capacitor de partida de 60µF, 
para equipamentos de 
refrigeração 380VAC 50/60Hz. 
Referência de qualidade: 
marca EOS, Lorenzetti, ou  
equivalente,  ou superior. 

unid  
30 
 

Média 
anual 

baseada 
nos últimos 

3 anos 

Ordens de 
Serviço da 
Divisão de 
Manutençã
o 

 
R$ 23,50 

 
R$ 705,00 

 

9955 040 Terminal pré-isolado, tipo 
fêmea de 2,5 - 4,0mm², 
fabricado em cobre com 
camada de estanho. Pré-
isolado reforçado. 

Unid 200 Média 
anual 

baseada 
nos últimos 

3 anos 

Ordens de 
Serviço da 
Divisão de 
Manutençã
o 

 
R$ 0,22 

 
R$ 44,00 

5258 041 Terminal pré-isolado, tipo pino 
de 2,5mm², fabricado em cobre 
com camada de estanho. Pré-
isolado reforçado. 

Unid. 200 Média 
anual 

baseada 
nos últimos 

3 anos 

Ordens de 
Serviço da 
Divisão de 
Manutençã
o 

 
R$ 0,38 

 
R$ 76,00 

9956 042 Terminal pré-isolado, tipo 
bandeira (com saída lateral) de 
2,5 - 4,0mm², fabricado em 
cobre com camada de estanho. 
Pré-isolado reforçado. 

Unid 200 Média 
anual 

baseada 
nos últimos 

3 anos 

Ordens de 
Serviço da 
Divisão de 
Manutençã
o 

 
R$ 0,66 

 
R$ 132,00 

 

942 043 Filtro secador com 1 saída - de 
cobre -, para ar condicionado. 

Unid 30 Média 
anual 

baseada 
nos últimos 

3 anos 

Ordens de 
Serviço da 
Divisão de 
Manutençã
o 

 
R$ 5,52 

 
R$ 165,60 

940 044 Filtro secador com 2 saídas- de 
cobre -, para ar condicionado. 

Unid 30 Média 
anual 

baseada 
nos últimos 

3 anos 

Ordens de 
Serviço da 
Divisão de 
Manutençã
o 

 
R$ 4,80 

 
R$ 144,00 

 

9984 045 Chave contactora CWM 9 10E 
220v, Homologado pela UL. 
Construção fechada contra 
penetração de corpos 
estranhos e protegida contra 
toques, conforme VDE 0106; 
com possibilidade de 
montagem frontal e lateral; 
sistema de fixação para 
montagem rápida em trilho DIN 
35 mm (EN 50022) até 105A. 
Em conformidade com as 
normas: IEC 60947-1; IEC 

Unid 100 Média 
anual 

baseada 
nos últimos 

3 anos 

Ordens de 
Serviço da 
Divisão de 
Manutençã
o 

 
R$ 108,68 

 
R$ 10.868,00 
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60947-4-1; VDE 0660/102; UL-
508; CSA C.22.2/14 e 
CENELEC HD 419. Vida útil 
em torno de 30 milhões de 
manobras. Referência de 
qualidade: marca WEG, 
Siemens ou equivalente, ou 
superior, 

9985 046 Chave contactora CWM25 2P 
24v, Homologado pela UL. 
Construção fechada contra 
penetração de corpos 
estranhos e protegida contra 
toques, conforme VDE 0106; 
com possibilidade de 
montagem frontal e lateral; 
sistema de fixação para 
montagem rápida em trilho DIN 
35 mm (EN 50022) até 105A. 
Em conformidade com as 
normas: IEC 60947-1; IEC 
60947-4-1; VDE 0660/102; UL-
508; CSA C.22.2/14 e 
CENELEC HD 419. Vida útil 
em torno de 30 milhões de 
manobras. Referência de 
qualidade: marca WEG, 
Siemens ou equivalente, ou 
superior, 

Unid 15 Média 
anual 

baseada 
nos últimos 

3 anos 

Ordens de 
Serviço da 
Divisão de 
Manutençã
o 

 
R$ 150,25 

 
R$ 2.253,75 

 
9986 

047 Chave contactora CWM25 2P 
220v, Homologado pela UL. 
Construção fechada contra 
penetração de corpos 
estranhos e protegida contra 
toques, conforme VDE 0106;   
com possibilidade de 
montagem frontal e lateral; 
sistema de fixação para 
montagem rápida em trilho DIN 
35 mm (EN 50022) até 105A. 
Em conformidade com as 
normas: IEC 60947-1; IEC 
60947-4-1; VDE 0660/102; UL-
508; CSA C.22.2/14 e 
CENELEC HD 419. Vida útil 
em torno de 30 milhões de 
manobras. Referência de 
qualidade: marca WEG, 
Siemens ou equivalente, ou 
superior. 

Unid 100 Média 
anual 

baseada 
nos últimos 

3 anos 

Ordens de 
Serviço da 
Divisão de 
Manutençã
o 

 
R$ 102,21 

 
R$ 10.221,00 

 

5181 048 Válvula de Serviço (Schrader), 
para refrigeração de 1/4". 

Unid 100     R$ 3,67 R$ 367,00 

7443 049 Vara de solda para tubo de 
cobre. Referência de 
qualidade: marca 
FOSCOOPER, ou equivalente, 
ou superior. 

Unid 300 
  

 
R$ 3,74 

 
R$ 1.122,00 

3971 050 Kit Flangeador de 1/8" a 3/4" 
alargador, em maleta plástica. 
Referência de qualidade: 
marca Stanley; Rothenberger, 
ou equivalente, ou superior. 

Unid 5  
  

 
R$ 150,57 

 
R$ 752,85 
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3972 051 Cortador de tubo de 1/4" a 

1.1/2". Referência de 
qualidade: marca Stanley; 
Rothenberger, ou equivalente, 
ou superior. 

Unid 5 
  

 
R$ 47,04 

 
R$ 235,20 

12877 052 Alicate de pressão para selar 
tubulação de cobre. Referência 
de qualidade: marca Proex, ou 
equivalente, ou superior.   

Unid  
4 

  
 
R$ 106,76 

 
R$ 427,04 

3973 053 Manifold comercial completo 
(com mangueira) para gás 
R12; R22; R134; 410A; GT 
837. 

Unid  
10 

  
 
R$ 99,44 

 
R$ 994,40 

5361 054 Bomba de Vácuo, para retirar a 
umidade do sistema de 
refrigeração. Com aplicação 
universal (para todo tipo de 
gás). Capacidade de 12 CFM. 
220V. Referência de 
qualidade: marca Suryha; 
Vulkan, ou equivalente, ou 
superior.  

Unid 2 
 

 
R$ 1.354,82 

 
R$ 2.709,64 

3970 055 Maçarico portátil, com corpo da 
válvula em alumínio injetado, e 
acendimento automático. 
Regulador de chama; gatilho 
monocomando, abre / fecha 
vazão do gás. Trava de 
segurança, incluindo cilindro 
de gás MAPP 450g, maleta. 
Com poder Calorífico superior 
a 1.300ºC. Referência de 
qualidade: marca Bernzomatic, 
ou equivalente, ou superior. 

Unid 6 
  

 
R$ 497,38 

 
R$ 2.984,28 

12895 056 TUBO EM ESPUMA 
ELASTOMÉRICA isolante 
térmico à base de borracha 
elastomérica para a aplicação 
em tubulação de ar 
condicionado. Resistência à 
Difusão do Vapor d´água µ ≥ 
5.000. Não propagável à 
chama(classificação ao fogo 
M1). Indicado para 
temperaturas entre -50ºC até 
105ºC. Em peças de 2,0m de 
comprimento. Na espessura 
nomial de 13mm. Com 
diamentro nominal interno de 
1/4". Referências: Armaflex 
AC; Isolex ou superior 

Unid 60      
R$ 5,55 

 
R$ 333,00 

12896 057 TUBO EM ESPUMA 
ELASTOMÉRICA isolante 
térmico à base de borracha 
elastomérica para a aplicação 
em tubulação de ar 
condicionado. Resistência à 
Difusão do Vapor d´água µ ≥ 
5.000. Não propagável à 
chama (classificação ao fogo 
M1). Indicado para 
temperaturas entre -50ºC até 
105ºC. Em peças de 2,0m de 
comprimento. Na espessura 

Unid 100 
  

 
R$ 9,44 

 
R$ 944,00 
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nomial de 13mm. Com 
diamentro nominal interno de 
3/8". Referências: Armaflex 
AC; Isolex ou superior 

12897 058 TUBO EM ESPUMA 
ELASTOMÉRICA isolante 
térmico à base de borracha 
elastomérica para a aplicação 
em tubulação de ar 
condicionado. Resistência à 
Difusão do Vapor d´água µ ≥ 
5.000. Não propagável à 
chama (classificação ao fogo 
M1). Indicado para 
temperaturas entre -50ºC até 
105ºC. Em peças de 2,0m de 
comprimento. Na espessura 
nominal de 13mm. Com 
diamentro nominal interno de 
1/2". Referências: Armaflex 
AC; Isolex ou superior 

Unid 100  
  

 
R$ 11,89 

 
R$ 1,189,00 

12898 059 TUBO EM ESPUMA 
ELASTOMÉRICA isolante 
térmico à base de borracha 
elastomérica para a aplicação 
em tubulação de ar 
condicionado. Resistência à 
Difusão do Vapor d´água µ ≥ 
5.000. Não propagável à 
chama (classificação ao fogo 
M1). Indicado para 
temperaturas entre -50ºC até 
105ºC. Em peças de 2,0m de 
comprimento. Na espessura 
nominal de 13mm. Com 
diamentro nominal interno de 
5/8". Referências: Armaflex 
AC; Isolex ou superior 

Unid 100 
  

 
R$ 11,47 

 
R$ 1.147,00 

12899 060 TUBO EM ESPUMA 
ELASTOMÉRICA isolante 
térmico à base de borracha 
elastomérica para a aplicação 
em tubulação de ar 
condicionado. Resistência à 
Difusão do Vapor d´água µ ≥ 
5.000. Não propagável à 
chama (classificação ao fogo 
M1). Indicado para 
temperaturas entre -50ºC até 
105ºC. Em peças de 2,0m de 
comprimento. Na espessura 
nominal de 13mm. Com 
diamentro nominal interno de 
3/4". Referências: Armaflex 
AC; Isolex ou superior 

Unid  
100 

  
 
R$ 5,46 

 
R$ 546,00 

12902 061 REPARADOR DE 
VAZAMENTOS (TAPA 
FUGAS) um líquido 
selante  que 
interrompe vazamentos em 
sistemas de refrigeração e ar 
condicionado. Compatível com 
todos os lubrificantes e gases 
usados em refrigeração como 
CFC, HFC e HCFC. Podendo 
ser utilizado em 
condensadores, evaporadores, 
mangueiras e juntas. Em 

Unid 50 
  

 
R$ 125,68 

 
R$ 6.284,00 
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embalagens com cilindro e 
injetor/mangueira de 30ml. 
Referências: Brasweld; EOS; 
Suryha ou superior.  

12904 062 Fita adesiva SILVER TAPE, 
multiuso.  Rolo com  45mm x 
5m. Referência de qualidade: 
marca  3M, ou equivalente, ou 
superior. 

rolo 200    
R$ 13,67 

 
R$ 2.734,00 

12905 063 Compressor rotativo 220V, 
para aparelho condicionador 
de ar de 9.000 btu's, com uso 
de gás R-22. 

Unid 

20 
     

R$ 423,71 
 

 
R$ 8.474,20 

12906 064 Compressor rotativo 220V, 
para aparelho condicionador 
de ar de 10.000 btu's, com uso 
de gás R-22. 

Unid 

20 

  
 
R$ 591,43 

 
R$ 11.826,60 

12907 065 Compressor rotativo 220V, 
para aparelho condicionador 
de ar de 12.000 btu's, com uso 
de gás R-22. 

Unid 

40 

  
 
R$ 469,68 

 
R$ 18.787,20 

12908 066 Compressor rotativo 220V, 
para aparelho condicionador 
de ar de 18.000 btu's, com uso 
de gás R-22. 

Unid 

120 

  
 
R$ 541,99 

 
R$ 65.038,00 

12909 067 Compressor rotativo 220V, 
para aparelho condicionador 
de ar de 21.000 btu's, com uso 
de gás R-22. 

Unid 

50 

  
 
R$ 895,50 

 
R$ 44.775,00 

12910 068 Compressor rotativo 220V, 
para aparelho condicionador 
de ar de 22.000 btu's, com uso 
de gás R-22. 

Unid 

60 

  
 
R$ 621,76 

 
R$ 37.305,60 

12911 069 Compressor rotativo 220V, 
para aparelho condicionador 
de ar de 24.000 btu's, com uso 
de gás R-22. 

Unid 

60 

 
 
R$ 772,68 

 
R$ 46.360,80 

12912 070 Compressor rotativo 220V, 
para aparelho condicionador 
de ar de 30.000 btu's, com uso 
de gás R-22. 

Unid 

70 
   

R$ 926,91 
 
R$ 64.883,70 

12913 071 Compressor rotativo 220V, 
para aparelho condicionador 
de ar de 36.000 btu's, com uso 
de gás R-22. 

Unid 

60 

  
 
R$ 1.366,13 

 
R$ 81.967,80 

12914 072 Compressor  Scrool 220V, para 
aparelho condicionador de ar 
de 36.000 btu's, com uso de 
gás R-22. 

Unid 

40 
     

R$ 2.202,53 
 
R$ 88.101,20 

12915 073 Compressor  Scrool 220V, para 
aparelho condicionador de ar 
de 48.000 btu's, com uso de 
gás R-22. 

Unid 

40 

  
 
R$ 1.550,63 

 
R$ 62.025,20 

12916 074 Compressor  Scrool 220V, para 
aparelho condicionador de ar 
de 60.000 btu's, com uso de 
gás R-22. 

Unid 

25 

  
 
R$ 2.224,49 

 
R$ 55.612,25 
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3.2. Do regime de execução do contrato no caso de serviço, ou forma de 

fornecimento 

O objeto trata de fornecimento por demanda. 
 

3.3. Das obrigações contratuais 

3.3.1. Das obrigações do contratante  

12917 075 Compressor rotativo 220V, 
para aparelho condicionador 
de ar de 9.000 btu's, com uso 
de gás R-410. 

Unid 

20 
     

R$ 386,47 
 
R$ 7.729,40 

12918 076 Compressor rotativo 220V, 
para aparelho condicionador 
de ar de 10.000 btu's, com uso 
de gás R-410. 

Unid 

20 

  
 
R$ 654,29 

 
R$ 13.085,80 

12919 077 Compressor rotativo 220V, 
para aparelho condicionador 
de ar de 12.000 btu's, com uso 
de gás R-410. 

Unid 

40 

  
 
R$ 559,09 

 
R$ 22.0363,60 

12920 078 Compressor rotativo 220V, 
para aparelho condicionador 
de ar de 18.000 btu's, com uso 
de gás R-410. 

Unid 

120 

  
 
R$ 606,65 

 
R$ 72.798,00 
 

12921 079 Compressor rotativo 220V, 
para aparelho condicionador 
de ar de 21.000 btu's, com uso 
de gás R-410. 

Unid 

50 

  
 
R$ 775,18 

 
R$ 38.759,00 

12922 080 Compressor rotativo 220V, 
para aparelho condicionador 
de ar de 22.000 btu's, com uso 
de gás R-410. 

Unid 

60 

  
 
R$ 710,26 

 
R$ 42.615,60 

12923 081 Compressor rotativo 220V, 
para aparelho condicionador 
de ar de 24.000 btu's, com uso 
de gás R-410. 

Unid 

60 

 
 
R$ 871,46 

 
R$ 52.287,60 

12924 082 Compressor rotativo 220V, 
para aparelho condicionador 
de ar de 30.000 btu's, com uso 
de gás R-410. 

Unid 

70 

  
 
R$ 834,79 

 
R$ 58.435,30 

12925 083 Compressor rotativo 220V, 
para aparelho condicionador 
de ar de 36.000 btu's, com uso 
de gás R-410. 

Unid 

60 
   

R$ 1.463,15 
 
R$ 87.789,00 

12926 084 Compressor  Scrool 220V, para 
aparelho condicionador de ar 
de 36.000 btu's, com uso de 
gás R-410. 

Unid 

40 
     

R$ 1.516,94 
 
R$ 60.677,60 

12928 085 Compressor  Scrool 220V, para 
aparelho condicionador de ar 
de 60.000 btu's, com uso de 
gás R-410. 

Unid 

25 

  
 
R$ 2.703,33 

 
R$ 67.583,025 
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A - Aceitar o produto que atenda aos requisitos constantes deste Termo de Referência;  

B - Permitir acesso dos representantes e empregados da proponente vencedora às suas 
dependências para a entrega do material; 

C - Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser 
solicitados pelo representante da proponente vencedora; 

D - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do bem recebido com 
as especificações constantes deste Termo e da proposta vencedora, para fins de 
aceitação e recebimento;  

E - Efetuar o pagamento devido em virtude do recebimento dos bens, desde que 
cumpridas todas as formalidades e exigências do termo de referência e mediante a 
apresentação de Nota Fiscal acompanhadas das documentações exigidas; 

F - Aceitar o produto que atenda aos requisitos constantes deste Termo de Referência;  

G - Notificar a Empresa, por escrito, sobre imperfeições ou falhas no material entregue, 
para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;  

H - Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Empresa;  

I - Verificar e cobrar a regularidade da Empresa, perante o FGTS e em face das 
contribuições administradas devidas à Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), 
das inscrições em Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguridade Social (INSS), e 
dívidas trabalhistas (CNDT) antes de cada pagamento. 

3.3.2. Das obrigações da contratada 

A – Entregar os bens em estrita observância das especificações, no prazo e local 
indicado no termo de referência, acompanhado da respectiva nota fiscal constando 
detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo 
de garantia;  

B - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990) – 
aquisição de bens;  

C - Atender prontamente a quaisquer exigências do TJPA, inerentes ao objeto do 
presente processo; 

D - Atender aos telefonemas informados na proposta, no horário de 08 a 16h, bem 
como responder aos e-mails da fiscalização no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis 
cujo endereço eletrônico também deve ser disponibilizado em proposta. Quando a 
empresa se eximir em responder a e-mails ou atender aos telefones por 02 (dois) dias 
consecutivos o fiscal deverá certificar em expediente próprio as informações 
pertinentes, como hora e dia do contato e anexação dos e-mails, solicitando a abertura 
de processo administrativo para apuração de responsabilidade para eventual 
aplicação de penalidade; 

E - Comunicar ao TJPA, no prazo de 48 horas que antecedem a data da execução do 
objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

F - Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, P
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prestação de garantia e quaisquer outras que incidam na entrega do objeto/prestação 
do serviço.  

G - Arcar com qualquer prejuízo causado à Administração ou a terceiros por seus 
empregados, durante a entrega dos bens, inclusive, durante a entrega dos materiais 
feita por transportadoras;  

H - Comunicar à Contratante toda e qualquer irregularidade ocorrida ou observada 
durante a fase de fornecimento do produto;  

I - Por ocasião da entrega dos itens nas instalações do TJ, caso seja detectado algum 
defeito nos produtos, ou se houver a entrega de bem em desacordo com o objeto 
licitado e homologado, a empresa terá um prazo de 07 (sete) dias uteis para efetuar a 
troca, ficando às suas expensas todas as despesas decorrentes de tal ação, podendo, 
a critério do TJPA sofrer as sanções contratuais pertinentes. 

J - Informar o Órgão de qualquer alteração necessária à consolidação dos ajustes 
decorrentes do instrumento, tais como: mudança de endereço, telefone, fax, 
dissolução da sociedade, falência e outros; 

K - Garantir que seus empregados ou prepostos portem crachá de identificação 
contendo foto, nome completo e o nome da CONTRATADA. 

L - É expressamente vedada à CONTRATADA: 

L.1. a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
CONTRATANTE, durante a execução dos serviços, bem como de mão-de-obra não 
qualificada/capacitada que comprometa a execução integral dos serviços, dentro 
do prazo pactuado, com qualidade que os serviços exigem 

L.2. a veiculação de publicidade acerca do instrumento obrigacional, salvo se 
houver prévia autorização da Presidência do TJPA; 

L.3. caucionar ou utilizar o instrumento para qualquer operação financeira, sem 
prévia anuência do TJPA, sob pena de rescisão e penalidades cabíveis. 

 

3.4. Da dinâmica de execução 

3.4.1. Os itens demandados deverão ser entregues pela CONTRATADA em dias úteis 
e em horários de expediente regulares, de 08:00 as 14:00h. Em casos em que haja 
algum impedimento para a entrega regular dos itens, a fiscalização poderá determinar 
a CONTRATADA à execução em horários alheios ao expediente, em feriados ou finais 
de semana, sem qualquer ônus extras ao TJPA; 
3.4.2. O pagamento pelos itens será em parcela única após o recebimento 
definitivo de cada pedido. 

 

3.5. Dos instrumentos formais de solicitação de fornecimento dos bens e/ou de 

prestação de serviços e das demais formas de comunicação 

3.5.1. As licitantes vencedoras poderão ser convocadas a entregar os itens 
registrados através de Ordem de Autorização acompanhado da respectiva Nota de 
Empenho, observados os limites para cada lote e item e as condições estabelecidas; P
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3.5.2. A CONTRATADA deverá fornecer previamente os contatos de e-mail e 
telefone de seu(s) preposto(s). Estes serão os principais canais de comunicação a 
serem utilizados durante a execução do contrato, devendo as partes optarem pelo uso 
preferencial de e-mails, para geração de registros documentais; 
3.5.3. A solicitação de demandas será feita, prioritariamente, com o 
encaminhamento da nota de empenho e/ou ordem de autorização para o e-mail da 
contratada, que deverá constar na proposta apresentada. O recebimento da Ordem de 
Autorização, para fins de contagem dos prazos estabelecidos para cumprimento do 
objeto, se dará de duas formas: 
 

A. Via e-mail, que deve ser respondido de imediato indicando o recebimento da     
documentação; caso o CONTRATADO não responda o e-mail no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas, será contabilizada a leitura automática ao fim do referido período;  

B. Pessoalmente, devendo comparecer em até 02 (dois) dias úteis após a 
solicitação da fiscalização, que será realizada por e-mail ou através de 
telefone, ou no endereço da Divisão de Manutenção, no endereço Rua Dr. 
Malcher, 163 Cidade Velha, no horário de 08:00 às 14:00, mediante recibo do 
CONTRATADO. 

3.5.4. Toda e qualquer documentação produzida durante a execução contratual (a 
saber: ordens de autorização, notas de empenho, termos de recebimento, ofícios, 
notificações, etc.) será realizada preferencialmente via correio eletrônico, que deve 
ser respondido de imediato indicando o recebimento da documentação; 

3.5.5. Caso a CONTRATADA não responda à mensagem de correio eletrônico no 
prazo de 02 (dois) dias úteis, será contabilizada a leitura automática ao fim do referido 
período, e caso a EMPRESA não atenda aos telefones fornecidos no mesmo prazo, a 
fiscalização poderá iniciar processo administrativo para aplicação de penalidade. Não 
serão acatadas alegações de falhas ou dificuldades técnicas no recebimento das 
mensagens; 

3.5.6. Será privilegiada a utilização do correio eletrônico em respeito a boas práticas 
de sustentabilidade ambiental praticadas pelo TJPA.  

 

3.6. Do prazo de vigência 

A. Vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 meses;  
B. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 

na hipótese de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da 

Lei 8.666/1993 ou de redução dos preços praticados no mercado; 

C. Mesmo comprovada à ocorrência da primeira hipótese acima prevista, a 

Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 

processo licitatório; 

D. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições 

do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, a licitante 

registrada será convocada para alteração, por aditamento, do preço da Ata. P
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SECRETARIA DE ENGENHARIA E ARQUITETURA 

                  PE n° 012/TJPA/2021 
 

3.7. Demais prazos 

3.7.1. Prazo de entrega dos bens / execução dos serviços 

A. O prazo de entrega dos bens e execução dos serviços será de no máximo 30 (trinta) 

dias corridos a partir do recebimento da Nota de Empenho e/ou da Ordem de 

Autorização, que se dará nos termos do item 3.5.3; 

B. Caso ocorram fatos imprevisíveis que impossibilitem o fornecimento no prazo 

especificado, a CONTRATADA deverá se manifestar formalmente, explicando as razões 

e apresentando nova data para o atendimento. Caso a fiscalização não concorde com 

os argumentos apresentados pela CONTRATADA, poderão ser aplicadas penalidades 

através de processo administrativo, respeitados o contraditório e a ampla defesa. 

 
3.7.2. Prazo de garantia dos bens / serviços 

A. A CONTRATADA, deverá apresentar CERTIFICADOS DE GARANTIA de todos os 
produtos em condições normais de uso, sem nenhum ônus para o TJPA. Nas situações 
em que os materiais apresentarem falhas de fabricação, havendo a necessidade de 
substituição do produto e seus acessórios, de acordo com o laudo da Secretaria de 
Engenharia e Arquitetura do TJPA, os ônus de transporte e entrega correrão por conta 
da CONTRATADA. Nas situações não previstas neste Termo, as dúvidas serão dirimidas 
com a observância, estrita, da Lei 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor); 
B. Não serão aceitos materiais com prazo de validade restante menor que 50% do 
tempo indicado nas embalagens, por ocasião da entrega no local determinado pelo 
TJPA; 
C. Para efeito de garantia junto à assistência técnica, relativa a equipamentos com 
numeração de série, na ocasião do fornecimento do produto, este número deverá ser 
grafado na nota fiscal no campo de descrição do item correspondente; 
D. Prazo de garantia: conforme Código de Defesa do Consumidor, Lei 8.078/90, a 
contar do recebimento definitivo do objeto; 
E. Ocorrendo defeito durante o período de garantia, a CONTRATADA será comunicada 
e deverá no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento da 
comunicação, providenciar o devido reparo, sem qualquer ônus ao TJPA; 
F. Caso seja comprovado que um dano tenha sido ocasionado por mau uso, a 
CONTRATADA será isenta do compromisso acima descrito. Nestes casos, caberá o ônus 
da prova à CONTRATADA, mediante relatório circunstanciado, cuja análise será feita 
em processo administrativo. 

 
3.8. Garantia contratual 

Por se tratar de Ata de Registro de Preços, e considerando os procedimentos 
atualmente adotados pelo Tribunal de Justiça, não será apresentada garantia 
contratual. 

 
 

3.9. Indicadores de níveis de serviço P
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                  PE n° 012/TJPA/2021 
Não se aplica, por se tratar de simples aquisição.  
 

3.10. Do recebimento 

3.10.1. Do recebimento provisório 

A. O recebimento provisório será emitido no momento da entrega do produto através 
de documento específico; 
B. Na hipótese de ser verificada impropriedade na entrega do produto, este será 
rejeitado, em todo ou em parte, a critério da FISCALIZAÇÃO responsável pelo 
acompanhamento, sendo a empresa imediatamente notificada a sanar as pendências 
no prazo máximo de 7 (sete) dias úteis após a verificação, com prejuízo ao pagamento 
do produto. 

 
3.10.2. Do recebimento definitivo 

O recebimento definitivo será emitido após 15 (quinze) dias do recebimento 
provisório, através de documento específico. 

 
3.11. Da forma de pagamento 

A. O pagamento será efetuado após o recebimento do objeto pela fiscalização, em até 
30 (trinta) dias, a contar da data do atesto na nota; 
B. A nota fiscal deverá vir acompanhada obrigatoriamente dos comprovantes de 
regularidade fiscal e trabalhista, demonstrada através de consulta on-line ao Sistema 
de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e ao site da Justiça do Trabalho 
competente ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 
8.666/1993; 
C. No ato do pagamento será verificado se a contratada possui pendências quanto às 
Fazendas Federal, Estadual e Municipal, incluída a regularidade relativa à Seguridade 
Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de serviço (FGTS) e a regularidade perante 
à Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas); 
D. Constatada a situação de irregularidade em quaisquer das certidões, a 
CONTRATADA estará sujeita a aplicação das penalidades estabelecidas em Lei, bem 
como, a rescisão contratual. 

 
3.12. Classificação orçamentária com a indicação da fonte de recurso do orçamento 

do órgão e a indicação da nota de reserva 

- Notas de reserva: 2020/60 1° grau; 

- Programa de trabalho: Reforma e Manutenção de Prédios do Poder Judiciário - 1° 
grau; 

- Fonte de Recurso: 0118 - Recursos Próprios do Fundo de Reaparelhamento do 
Judiciário; 

- Elemento da despesa: 1442. 
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- Notas de reserva: 2020/ 153 2° grau; 

- Programa de trabalho: Reforma e Manutenção de Prédios do Poder Judiciário - 2° 
grau; 

- Fonte de Recurso: 0118 - Recursos Próprios do Fundo de Reaparelhamento do 
Judiciário; 

- Elemento da despesa: 1442. 

- Notas de reserva: 2020/ 185; 

- Programa de trabalho: Reforma e Manutenção de Prédios do Poder Judiciário – Apoio 
Indireto a atividade judicante; 

- Fonte de Recurso: 0118 - Recursos Próprios do Fundo de Reaparelhamento do 
Judiciário; 

- Elemento da despesa: 1442. 
 

3.13. Da transferência de conhecimento  

Não se aplica, considerando o objeto do contrato. 
 

3.14. Dos direitos de propriedade intelectual e autoral 

Não se aplica, por se tratar de fornecimento de itens comuns. 
 

3.15. Da qualificação técnica do profissional 

Não se aplica, por se tratar de aquisição. 
 

3.16. Dos papéis a serem desempenhados 

PAPEL ENTIDADE RESPONSABILIDADE 

Equipe de Apoio da 
Contratação 

TJPA Equipe responsável por subsidiar a área de 
licitações em suas dúvidas, respostas aos 
questionamentos, recursos e impugnações, 
bem como na análise e julgamento das 
propostas. 

Equipe de Gestão e 
Fiscalização do Contrato 

TJPA Equipe composta pelo gestor do contrato, 
responsável por gerir a execução contratual, 
e pelos fiscais demandante, técnico e 
administrativo, responsáveis por fiscalizar a 
execução contratual. 
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Fiscal Demandante do 
Contrato 

TJPA Servidor representante da área demandante 
da contratação, indicado pela referida 
autoridade competente, responsável por 
fiscalizar o contrato quanto aos aspectos 
funcionais do objeto, inclusive em relação à 
aplicação de sanções. 

Fiscal Técnico do Contrato TJPA Servidor representante da área técnica, 
indicado pela respectiva autoridade 
competente, responsável por fiscalizar o 
contrato quanto aos aspectos técnicos do 
objeto, inclusive em relação à aplicação de 
sanções. 

Fiscal Administrativo do 
Contrato 

TJPA Servidor representante da Secretaria de 
Administração, indicado pela respectiva 
autoridade, responsável por fiscalizar o 
contrato quanto aos aspectos 
administrativos da execução, especialmente 
os referentes ao recebimento, pagamento, 
sanções, aderência às normas, diretrizes e 
obrigações contratuais. 

Gestor do Contrato TJPA Servidor com atribuições gerenciais, 
técnicas ou operacionais relacionadas ao 
processo de gestão do contrato, indicado 
por autoridade competente do órgão. 

Preposto Contratada Funcionário representante da empresa 
contratada, responsável por acompanhar a 
execução do contrato e atuar como 
interlocutor principal junto ao órgão 
contratante, incumbido de receber, 
diligenciar, encaminhar e responder as 
questões técnicas, legais e administrativas 
referentes ao andamento contratual. 

 

 

Equipe de apoio da contratação  

Integrante Demandante 

Nome: Samantha Nahon 
Bittencourt 

Matrícula: 62278 

Telefone: 3225-3339 

E-mail: 
Samantha.nahon@tjpa.jus.br 

 

Integrante Técnico 

Nome: Edson Gonçalves 
Ferreira 

Matrícula: 94625 

Telefone: 3225-3339 

E-mail: 
edson.ferreira@tjpa.jus.br 

 

Integrante Administrativo 

Nome: Sidália do Amaral 
Ferreira 

Matrícula: 892 

Telefone: 3205-3300 

E-mail: 
sidalia.ferreira@tjpa.jus.br 
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Equipe de gestão e fiscalização da contratação 

Gestor do Contrato 

Nome: Antônio Maximiano 
de Souza Martins Junior 

Matrícula: 24139 

Telefone: 3225-3339 

E-mail: 
antonio.martins@tjpa.jus.br 

Fiscal Demandante 

Nome: Samantha Nahon 
Bittencourt 

Matricula: 62278 

Telefone: 3225-3339 

E-mail: 
Samantha.nahon@tjpa.jus.br 

 

Fiscal Técnico 

Nome: Edson Gonçalves 
Ferreira 

Matrícula: 94625 

Telefone: 3225-3339 

E-mail: 
edson.ferreira@tjpa.jus.br 

  

 

3.17. Das sanções 

Pelo atraso na prestação dos serviços, pela inexecução total ou parcial e pelo 
descumprimento de qualquer das obrigações previstas neste termo de referência serão 
aplicadas as penalidades previstas no instrumento convocatório e na Ata de registro de 
Preços, observadas as seguintes multas: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, 
calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9% (nove 
inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso; 

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, 
calculado desde o primeiro dia de atraso sobre o valor correspondente à parte 
inadimplente, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias; 

c) Até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por descumprimento do prazo 
de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nas alíneas a e b deste subitem; 

d) Até 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada da adjudicatária em assinar 
o contrato ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 
Administração, recusa parcial ou total na entrega do objeto, ou rescisão da nota de 
empenho, calculado sobre a parte inadimplente, sem prejuízo da aplicação do disposto 
nas alíneas a, b e c deste subitem; 

e) Até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer 
cláusula da ata ou do termo de referência, exceto prazo de entrega e casos previstos nas 
alíneas anteriores. 

 

4. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Todas as informações necessárias para a presente contratação já foram 
detalhadas nos itens anteriores ou nos anexos citados. 

 

Belém, 15 de outubro de 2020. 
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Samantha Nahon Bittencourt 

Mat. 62278 
 

Edson Gonçalves Ferreira 
Mat. 94625 

 
Sidália do Amaral Ferreira 

Mat. 892 
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E-mail: licitacao@tjpa.jus.br. telefones: (91) 3205-3206 / 3205-3189 / 3205-3257 Fax: (91) 3205-3287 / 3205-3206. 

 

  

ANEXO II – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

Aos __ dias do mês de ____ de 2021, o Estado do Pará, por intermédio do Tribunal de Justiça 
do Estado do Pará, órgão do Poder Judiciário, com sede na Avenida Almirante Barroso, nº. 3089, 
bairro do Souza, cidade de Belém, Estado do Pará, CEP 66.613-710, inscrito no CNPJ/MF sob 
o nº 04.567.897/0001-90, doravante denominado TJPA, por sua Secretária de Administração, 
DÉBORA MORAES GOMES, brasileira, residente e domiciliado em Belém, capital do Estado do 
Pará, portador da carteira de identidade nº. 1602961 SSP/PA, inscrito no CPF/MF sob o nº. 
257.584.702-87, designado pela Portaria nº. 450/2021-GP de 1º de fevereiro de 2021, publicada 
no Diário de Justiça do dia 02 fevereiro de 2021, nos termos da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 
1993; da Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 1993 (Código de Defesa do Consumidor); pelo 
Decreto Federal nº. 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e pelas demais normas legais aplicáveis, 
em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº. 012/TJPA/2021 
(processo nº PA-PRO-2020/02207), para o Registro de Preços nº xxx/TJPA/2021, conforme 
homologação da Secretaria de Administração deste Egrégio Tribunal, publicada no Diário Oficial 
do Estado do Pará em __ de ________ de 2021, registram-se os preços oferecidos pela empresa 
___________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. __.___.___/____-__, com sede 
na cidade de _____, Estado do ____, à ____________________________ (logradouro), 
doravante denominada EMPRESA, neste ato representada por _____________________, 
portado do RG nº _______, inscrito no CPF/MF sob o nº ___.___.___-__, cuja proposta foi 
classificada em primeiro lugar __ do certame supracitado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO – O presente termo tem por objeto o Registro de Preços 
para aquisição de peças de componentes de materiais de refrigeração, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no termo de referência, Anexo I do edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS – Esta ata de registro de preços é 
documento vinculativo obrigacional e seu prazo de validade não será superior a 12 (doze) meses, 
incluídas eventuais prorrogações, com início em xx de xxxxxx de 202x e término em xx de 
xxxxxxxxxx de 202x, com eficácia legal após a publicação de seu extrato no Diário Oficial do 
Estado. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Durante o prazo de validade desta ata, o TJPA não estará obrigado 
a adquirir o objeto referido na cláusula primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de 
Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie à EMPRESA, sendo-lhe, entretanto, assegurada a 
preferência de contratação em igualdade de condições. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A partir da assinatura da presente ata, a EMPRESA assume o 
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, aos pedidos realizados e se obriga a 
cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas neste instrumento e no termo de 
referência, ficando sujeita, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento 
de quaisquer de suas cláusulas. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A retirada da nota de empenho será a caracterização do 
compromisso de entregar os bens/materiais objetos da presente ata. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS – Os preços ofertados pela EMPRESA constam de 
sua proposta, parte integrante desta ata. 
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PARÁGRAFO ÚNICO – Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo 
período de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação desta ata de registro de preços. 

CLÁUSULA QUARTA – DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS 
REGISTRADOS – Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do 
fornecimento/prestação ou bens registrados, cabendo ao TJPA promover as negociações junto 
à EMPRESA, observadas as disposições contidas na alínea “d”, do inciso II do caput do art. 65 
da Lei nº. 8.666/1993. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o TJPA convocará a EMPRESA para negociar a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Se a EMPRESA não aceitar reduzir seus preços aos valores 
praticados pelo mercado será liberada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A ordem de classificação das empresas que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

PARÁGRAFO QUARTO – Quando os preços de mercado se tornarem superiores aos preços 
registrados e a EMPRESA não puder cumprir o compromisso, o TJPA poderá: 

I – liberar a EMPRESA do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de entrega dos bens/materiais, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; 

II – convocar as demais empresas para assegurar igual oportunidade de negociação. 

PARÁGRAFO QUINTO – No caso de solicitação de revisão de preços a requerimento da 
empresa, esta deverá efetuá-la em momento anterior ao pedido de entrega/prestação efetuado 
pelo TJPA, e dentro do prazo de validade da ata.  

PARÁGRAFO SEXTO – Não havendo êxito nas negociações, o TJPA deverá proceder à 
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

PARÁGRAFO SÉTIMO – O registro da EMPRESA será cancelado quando: 

I – descumprir as condições da ata de registro de preços; 

II – não retirar a nota de empenho no prazo estabelecido pelo TJPA, sem justificativa aceitável; 

III – não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem superiores àqueles 
praticado no mercado; ou 

IV – sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº. 8.666/1993, ou no 
art. 7º da Lei nº. 10.520/2002. 

PARÁGRAFO OITAVO – O cancelamento de registro nas hipóteses previstas nos incisos I, II e 
IV do parágrafo anterior será formalizado por despacho do TJPA, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 

PARÁGRAFO NONO – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovado e justificado: 

I – por razão de interesse público; ou 

II – a pedido da EMPRESA. 
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CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO – O pagamento será efetuado de acordo com a nota 
fiscal de serviços/fornecimento, com prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da data do 
atesto da execução dos serviços/fornecimento na nota fiscal, após verificada a conformidade da 
execução e documentação respectiva, através de crédito em conta corrente no Banco XXXXXX, 
Agência XXXXXXX, conta corrente n° XXXXXXXXX, mediante a apresentação de fatura emitida 
pela EMPRESA em correspondência ao objeto executado. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A nota fiscal ou fatura deverá vir acompanhada obrigatoriamente 
dos comprovantes de regularidade fiscal e trabalhista, demonstrada através de consulta on-line 
ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e ao site da Justiça do 
Trabalho competente ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº. 8.666/1993. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – No ato do pagamento será verificado se a contratada possui 
pendências quanto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, incluída a regularidade relativa 
à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a regularidade 
perante a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas).  

PARÁGRAFO TERCEIRO - Constatada a situação de irregularidade em quaisquer das 
certidões, a CONTRATADA estará sujeita a aplicação das penalidades estabelecidas em Lei, 
bem como, a rescisão contratual. 

PARÁGRAFO QUARTO - Poderá o TJPA descontar o valor correspondente aos danos a que a 
EMPRESA der causa das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, 
independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial. 

PARÁGRAFO QUINTO – O TJPA poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes às multas ou a indenizações devidas pela EMPRESA, nos termos desta ata. 

PARÁGRAFO SEXTO – Nenhum pagamento isentará a EMPRESA das suas responsabilidades 
e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do material/equipamento. 

PARÁGRAFO SÉTIMO – Para efeito de pagamento, o TJPA procederá às retenções tributárias 
e previdenciárias previstas na legislação em vigor, aplicáveis a este instrumento. 

PARÁGRAFO OITAVO– No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a EMPRESA 
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização 
financeira devida pelo TJPA, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
adimplemento da parcela, será mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

Sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga; e 

I = índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado: 

 I = (TX/100)  I = (6/100)  I = 0,0001644 

          365          365  

TX = Percentual da taxa anual = 6% 
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CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA EMPRESA – São obrigações da EMPRESA além das 
previstas nesta ata de registro de preços, a seguir especificadas, as demais previstas no edital e 
no termo de referência: 

I – Executar fielmente o objeto da presente ata de registro de preços, obedecendo rigorosamente 
às exigências e especificações contidas no termo de referência, Anexo I do edital, que é parte 
integrante desta ata. 

II – Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo 
TJPA, substituindo imediatamente os objetos não aprovados pela fiscalização. 

III – Comunicar ao TJPA toda e qualquer irregularidade ocorrida ou observada durante a vigência 
da ata e fornecimento dos bens/materiais; 

IV – Manter durante a vigência da ata de registro de preços as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no edital convocatório apresentando, sempre que exigidos, os 
comprovantes de regularidade fiscal, jurídica, técnica e econômica. 

V – Acatar todas as exigências do TJPA, sujeitando-se à sua ampla e irrestrita fiscalização, 
prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

VI – Atender às especificações contidas nesta ata de registro de preços, no edital convocatório, 
no termo de referência e na sua proposta, às quais a EMPRESA fica vinculada. 

VII – Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos, sujeitando-se às penas e às multas 
estabelecidas no edital e nesta ata, além da aplicação daquelas previstas na Lei nº. 8.666/1993 
e suas alterações posteriores, sem prejuízos das demais. 

VIII – Assumir, por sua conta exclusiva, todos os custos e encargos resultantes do fornecimento 
objeto desta ata de registro de preços, inclusive impostos, taxas, fretes, emolumentos e suas 
majorações, incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto registrado. 

IX – Em nenhuma hipótese poderá a EMPRESA veicular publicidade acerca do objeto da 
presente ata de registro de preços. 

X – A EMPRESA se sujeita às disposições do Código de Proteção e Defesa do Consumidor, 
instituído pela Lei nº. 8.078/1990. 

XI – A EMPRESA não poderá possuir em seu quadro de sócios e empregados cônjuges, 
companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 
desembargadores e juízes vinculados ao TJPA, bem como de ocupantes de cargos de direção 
e assessoramento, conforme art. 3º da Resolução nº. 07/2005 do Conselho Nacional de Justiça 
– CNJ. 

XII – Cumprir as demais obrigações constantes do termo de referência, que é parte integrante 
desta ata. 

CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO TJPA – São obrigações do TJPA, além das demais 
previstas nesta ata de registro de preços e nos anexos que integram e complementam o edital 
convocatório: 

I – Efetuar o pagamento das notas fiscais/faturas na forma e prazo estabelecidos. 

II – Observar para que, durante a vigência da ata, sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações 
assumidas. 

III – Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados 
para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades. 
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IV – Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 
representante da EMPRESA. 

V – Comunicar à EMPRESA quaisquer irregularidades no objeto desta ata, objetivando a 
imediata reparação ou substituição dos produtos. 

VI – Atestar a entrega e a aceitação dos bens/materiais fornecidos, bem como sua adequação 
às especificações exigidas, rejeitando os que não estiverem de acordo com as especificações 
do termo de referência, por meio de notificação à detentora do preço registrado. 

VII – Acompanhar e fiscalizar o fornecimento, anotando em registro próprio os defeitos 
detectados na prestação e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, 
exijam correção por parte da EMPRESA.  

VIII – Cumprir as demais obrigações constantes do edital e do termo de referência. 

CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO – O acompanhamento e a fiscalização da Ata de 
Registro de Preços ficará sob a responsabilidade dos servidores listados no Termo de 
Referência. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O TJPA promoverá o acompanhamento e fiscalização do objeto 
desta ata, sob os aspectos quantitativos e qualitativos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A fiscalização pelo TJPA não exclui nem reduz a responsabilidade 
da EMPRESA por quaisquer irregularidades no fornecimento, nem perante terceiros, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas. 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES – Ficará impedida de licitar e contratar com o Estado 
do Pará, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, e será descredenciada no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF, se for o caso, sem prejuízo das multas previstas no edital, 
nesta ata de registro de preços e das demais cominações referidas no Capítulo IV da Lei nº. 
8.666/1993, garantido o direito à ampla e prévia defesa, a EMPRESA que: 

a) convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a ata de registro de 
preços, não retirar a nota de empenho ou a ordem de autorização; 

b) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 

d) ensejar o retardamento da execução do objeto desta ata; 

e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 

f) falhar ou fraudar na execução do objeto desta ata; 

g) comportar-se de modo inidôneo; 

h) cometer fraude fiscal. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Pelo atraso na execução no fornecimento/prestação dos serviços, 
pela inexecução total ou parcial do objeto desta ata de registro de preços, pelo não atendimento 
às especificações contidas no termo de referência (Anexo I), e descumprimento de qualquer 
obrigação prevista no edital, nesta ata e nos instrumentos afins, o TJPA poderá aplicar à 
EMPRESA as seguintes sanções, além das previstas no caput desta cláusula, garantida a ampla 
e prévia defesa: 

a) advertência; 

b) multa, nos termos descritos no parágrafo quarto; 

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO – As sanções previstas no caput desta cláusula e nas alíneas a e c 
do parágrafo primeiro poderão ser aplicadas juntamente com a da alínea b do parágrafo primeiro, 
facultada a defesa prévia da EMPRESA, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da data em que a EMPRESA foi oficialmente comunicada, salvo para a sanção 
estabelecida na alínea c do parágrafo primeiro, cuja defesa deverá ser apresentada no prazo de 
10 (dez) dias, contado da abertura de vista. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A advertência é o aviso por escrito, emitido quando a EMPRESA 
descumprir qualquer obrigação, e será expedida pela Presidência do TJPA. 

PARÁGRAFO QUARTO – A multa é a sanção pecuniária que será imposta à EMPRESA pelo 
atraso injustificado na entrega do objeto desta ata, e será aplicada nos seguintes percentuais: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, calculado 
sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove 
décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso; 

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, 
calculado desde o primeiro dia de atraso sobre o valor correspondente à parte inadimplente, 
quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias; 

c) Até 5% (cinco por cento) sobre o valor total desta ata, por descumprimento do prazo de 
entrega/prestação dos serviços, sem prejuízo da aplicação do disposto nas alíneas a e b deste 
subitem; 

d) Até 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada da adjudicatária em assinar a ata 
de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 
Administração, recusa parcial ou total de entrega do pedido, ou rescisão da nota de empenho, 
calculado sobre a parte inadimplente; sem prejuízo da aplicação do disposto nas alíneas a, b e 
c deste subitem. 

e) Até 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata, pelo descumprimento de qualquer cláusula 
desta ata ou do termo de referência, exceto prazo de entrega e casos previstos nas alíneas 
anteriores. 

PARÁGRAFO QUINTO – A multa será formalizada por termo de aplicação de penalidade e será 

executada após regular processo administrativo, garantida à licitante contratada o direito de 

defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, nos 

termos dos §§2º e 3º do art. 86 da Lei nº. 8.666/1993, na seguinte ordem: 

a. pagamento espontâneo, por meio de Guia de Devoluções e Ressarcimentos – GDR que 

deverá ser emitida pela própria contratada no site do Tribunal de Justiça, no prazo de cinco dias 

úteis a contar da notificação; 

b. dedução dos pagamentos devidos pela Administração; 

c. cobrado judicialmente, após inscrição em Dívida Ativa. 

PARÁGRAFO SEXTO – O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, 
a partir do dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega do objeto, se dia de expediente 
normal no TJPA, ou no primeiro dia útil seguinte. 

PARÁGRAFO SÉTIMO – Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado o 
atraso não superior a 05 (cinco) dias. 

PARÁGRAFO OITAVO – O TJPA poderá, mediante despacho fundamentado, suspender a 
aplicação da penalidade de multa nos casos em que o valor for considerado irrisório. 
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a) Para fins de aplicação deste parágrafo, será considerado irrisório valor igual ou inferior a 2% 
(dois por cento) do previsto no art. 24, II da Lei nº 8.666/1993. 

b) Nos casos de reincidência, mesmo que o valor da multa seja irrisório, a penalidade deverá ser 
aplicada cumulativamente com os efeitos e o valor de multa cuja exigibilidade tenha sido 
suspensa anteriormente. 

c) Para determinar a reincidência no descumprimento do ajuste, serão considerados os 
antecedentes da EMPRESA nos últimos 12 (doze) meses, contados a partir da primeira 
ocorrência, ainda que sobrestada, não importando se decorrente de fato gerador distinto. 

d) Para efeito de enquadramento como valor irrisório, deverá ser considerado, individualmente, 
cada evento incidente sobre o mesmo fato gerador da obrigação que resulte em aplicação da 
respectiva penalidade. 

PARÁGRAFO NONO – Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e a ata de 
registro de preços poderão ser rescindidos, exceto se houver justificado interesse da unidade 
contratante em admitir atraso superior a 30 (trinta) dias, que deverá ser penalizado na forma da 
alínea b do parágrafo quarto. 

PARÁGRAFO DÉCIMO – A sanção pecuniária prevista na alínea e do parágrafo quarto não se 
aplica nas hipóteses de rescisão que não ensejam penalidades. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO – A sanção de impedimento prevista no caput desta cláusula 
será aplicada de acordo com os prazos a seguir: 

a) por até 01 (um) ano, quando a licitante vencedora convocada dentro do prazo de validade de 
sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, retirar a nota de empenho ou a ordem de 
autorização (caput, alínea a); deixar de entregar a documentação exigida para o certame (caput, 
alínea b); ou não mantiver sua proposta, injustificadamente (caput, alínea e); 

b) de 01 (um) a 02 (dois) anos, quando a EMPRESA ensejar o retardamento da execução do 
objeto desta ata de registro de preços, devendo ser considerados os prejuízos causados à 
Administração (caput, alínea d); 

c) de até 02 (dois) anos, quando a EMPRESA falhar na execução do objeto desta ata de registro 
de preços (caput, alínea f); 

d) de até 05 (cinco) anos, quando a EMPRESA apresentar documento falso ou fizer declaração 
falsa (caput, alínea c); fraudar na execução do objeto desta ata de registro de preços (caput, 
alínea f); comportar-se de modo inidôneo (caput, alínea g); ou cometer fraude fiscal (caput, alínea 
h). 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO – A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com 
a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a EMPRESA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção de impedimento aplicada. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO – A declaração de inidoneidade, sua extinção e seus efeitos 
serão extensivos a todos os órgãos/entidades subordinados ou vinculados à Administração 
Pública, consoante dispõe o art. 87, IV, da Lei nº. 8.666/1993. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO – Assegurado o direito à ampla e prévia defesa e ao 
contraditório, a aplicação da sanção será formalizada por despacho motivado, cujo extrato 
deverá ser publicado no Diário Oficial do Estado do Pará e obrigatoriamente registrada no SICAF 
devendo constar: 
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a) a origem e o número do processo em que foi proferido o despacho; 

b) o prazo do impedimento para licitar e contratar ou da declaração de inidoneidade; 

c) o fundamento legal da sanção aplicada; 

d) o nome ou a razão social da empresa punida, com o número de sua inscrição no Cadastro da 
Receita Federal (CPF/CNPJ). 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO – As sanções serão aplicadas pela Presidência do TJPA, à 
vista dos motivos informados na instrução processual. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO – É facultado à EMPRESA interpor recurso contra a aplicação 
das sanções de advertência, multa e impedimento no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
ciência da respectiva notificação. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO – O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio 
da que praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informado, devendo neste caso a 
decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do 
recurso, sob pena de responsabilidade. 

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO – Da declaração de inidoneidade aplicada caberá pedido de 
reconsideração à autoridade que aplicou a penalidade, que deverá ser apresentado no prazo de 
10 (dez) dias úteis, a contar da intimação do ato. 

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO – Na contagem dos prazos estabelecidos neste item, excluir-se-
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto 
quando for explicitamente disposto em contrário. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO 
OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES – Esta ata de registro de preços, durante sua vigência, 
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante a solicitação de adesão através do sistema 
Comprasnet – SIASGNET. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Para realizar a solicitação, o usuário deverá informar o código da 
UASG 925942 e preencher os campos do sistema, que é autoexplicativo. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Caberá à EMPRESA, beneficiária da ata de registro de preços, 
observadas as condições aqui estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes 
desta ata, assumidas com o TJPA. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à 
ata de registro de preços não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por 
cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro 
de preços para o órgão gerenciador. 

PARÁGRAFO QUARTO – O quantitativo decorrente das adesões a esta ata não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado nesta ata para o TJPA, 
independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

PARÁGRAFO QUINTO – O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a 
primeira aquisição ou contratação por órgão integrante da ata, exceto quando, justificadamente, 
não houver previsão no edital para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador. 
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PARÁGRAFO SEXTO – Após autorização do TJPA, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência desta ata. 

PARÁGRAFO SÉTIMO – Competem ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pela EMPRESA das obrigações assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao TJPA. 

PARÁGRAFO OITAVO – É facultada aos órgãos e entidades municipais, distritais ou de outros 
Estados a adesão a esta ata, devendo-se dar prioridade aos órgãos e entidades da 
Administração Pública do Estado do Pará. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES DE GERENCIAMENTO – O TJPA será 
o órgão responsável pelos atos de controle e administração desta ata de registro de preços e 
indicará, sempre que solicitado pelos órgãos usuários, respeitada a ordem de registro e os 
quantitativos a serem adquiridos, as empresas para os quais serão emitidos os pedidos. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O gerenciamento das obrigações contratuais objeto desta ata será 
efetuado pelo setor do TJPA, com autoridade para exercer, como representante da 
Administração do TJPA, toda e qualquer ação de orientação geral e acompanhamento na 
execução do fornecimento objeto da presente ata. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A convocação das empresas pelo TJPA será formalizada e conterá 
o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A EMPRESA convocada na forma do subitem anterior que não 
comparecer, não retirar a nota de empenho e a ordem de autorização, ou não cumprir as 
obrigações estabelecidas nesta ata de registro de preços, estará sujeita às sanções previstas no 
edital e neste instrumento. 

PARÁGRAFO QUARTO – Quando comprovada uma dessas hipóteses, o TJPA poderá indicar 
a próxima EMPRESA a ser destinado o pedido, na ordem de classificação, sem prejuízo da 
abertura de processo administrativo para aplicação de penalidades. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS – As despesas 
decorrentes da contratação objeto desta ata correrão à conta de recursos consignados no 
orçamento do TJPA para os exercícios alcançados pelo prazo de vigência da ata de registro de 
preços, a cargo do TJPA, tomadas as cautelas de realização de empenho prévio a cada demanda 
para execução do objeto da presente ata, cujos programas de trabalho e elementos de despesas 
específicos constarão na respectiva nota de empenho. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS – Será incluído nesta ata o 
registro das licitantes que aceitarem cotar os preços iguais aos da licitante vencedora na ordem 
de classificação do certame. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A ordem de classificação das licitantes registradas na ata deverá 
ser respeitada nas contratações. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A condição estabelecida no caput desta cláusula tem por objetivo a 
formação de cadastro de reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da ata. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Integram esta ata: o Edital do Pregão Eletrônico nº 012/TJPA/2021, 
o Termo de Referência e a proposta da empresa classificada em primeiro lugar no supracitado 
certame. 

PARÁGRAFO QUARTO – O prazo para assinatura desta ata será de até 05 (cinco) dias úteis, 
contado da data do recebimento oficial de convocação. 
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PARÁGRAFO QUINTO – Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições 
constantes da Lei nº 8.666/1993, do Decreto Estadual nº 876/2013, da Lei nº. 8.078/1993 e da 
Portaria nº. 5.132/2013 do Gabinete da Presidência do TJPA. 

PARÁGRAFO SEXTO – O resumo da ata de registro de preços será publicado no Diário Oficial 
do Estado do Pará no prazo de até 10 (dez) dias, contados da sua assinatura, condição 
indispensável para sua eficácia. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO – As questões decorrentes da execução deste 
instrumento que não possam ser dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas 
no Foro de Belém, Capital do Estado do Pará, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

 

Belém, __ de _____ de 2021. 

 

_______________________________  ________________________________ 

Francisco de Oliveira Campos Filho           xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Secretário de Administração                 Representante da Empresa 

 

Testemunhas: 

_____________________________ 

Nome - CPF/MF 

_____________________________ 

Nome - CPF/MF 
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